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Convenção
Coletiva de 

Trabalho

CLÁUSULA PRIMEIRA (1ª) – 
VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes � xam a vigência da pre-
sente Convenção Coletiva de Traba-
lho no período de 01º de abril de 
2023 a 31 de março de 2025 e a da-
ta-base da categoria em 01º de abril.

CLÁUSULA SEGUNDA (2ª) – 
ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva 
de Trabalho abrangerá a(s) catego-
ria(s) dos (as) trabalhadores(as) nas 
indústrias de produtos farmacêu-
ticos, com abrangência territorial 
em Caieiras, Embu Das Artes, Em-

bu-Guaçu, Itapecerica Da Serra, São 
Paulo e Taboão Da Serra.

Salários, Reajustes e Pagamento
Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA (3ª) – 
SALÁRIO NORMATIVO

O salário normativo será de R$ 
2.026,71 (dois mil e vinte e seis 
reais e setenta e um centavos), por 
mês, para empresas com até 100 
(cem) empregados e de R$ 2.276,14 
(dois mil, duzentos e setenta e seis 
reais e quatorze centavos), por 
mês, para empresas a partir de 101 

Setor Farmacêutico – 2023-2025
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(cento e um) empregados.
Parágrafo primeiro - Os salários 
normativos passam a vigorar a partir 
de 01.04.2023.
Parágrafo segundo - Ficam ex-
cluídos desta cláusula os menores 
aprendizes, face ao disposto em 
cláusula denominada Salário de 
Aprendizes, contida na Convenção 
Coletiva de Trabalho vigente.

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUARTA (4ª) – 
REAJUSTE DE SALÁRIO
I – REAJUSTE DE SALÁRIO

I – Sobre os salários de 01.04.2022, 
será aplicado, em 01.04.2023, o au-
mento salarial da seguinte forma:

a) Para os salários nominais até R$ 
9.653,30 (nove mil, seiscentos e cin-
quenta e três reais e trinta centavos), 
o percentual único e negociado de 
5,50% (cinco vírgula cinquenta e por 
cento), corresponde ao período de 
01.04.2022, inclusive, a 31.03.2023, 
inclusive.

b) Para os salários nominais supe-
riores a R$ 9.653,30 (nove mil, seis-
centos e cinquenta e três reais e trin-
ta centavos), o aumento salarial será 
um valor � xo R$ 530,93 (quinhentos 
e trinta reais e noventa e três centa-
vos).

II – COMPENSAÇÕES
Serão compensados todos e 

quaisquer reajustes, antecipações, 
abonos e/ou aumentos, espontâ-
neos ou compulsórios, previstos 
em acordos coletivos, sentenças 
normativas e legislação, concedidos 
desde 01.04.2022, inclusive, e até 
31.03.2023, inclusive, exceto os de-
correntes de promoção, equiparação 
salarial, transferência, implemento 
de idade, mérito, término de apren-
dizagem e aumento real concedido 
expressamente com esta natureza.

III-ADMITIDOS APÓS A DATA-BASE
Para os empregados admitidos após 
a data (01.04.2022), em função com 
paradigma, será aplicado o mesmo 
percentual de aumento de salário, 
concedido ao paradigma nos termos 
desta cláusula, desde que não se ul-
trapasse o menor salário da função.
Parágrafo único - Tratando-se de 
funções sem paradigma e para as 
empresas constituídas após a data-
-base anterior (01.04.2022), será apli-
cado o aumento salarial ou parcela 
� xa proporcional aos salários nomi-
nais, conforme tabela abaixo, consi-
derando-se, também, como mês de 
serviço, a fração igual ou superior a 
15 (quinze) dias, incidentes sobre o 
salário da data de admissão, desde 
que não se ultrapasse o menor salá-
rio da função, após as compensações 
de que trata o item II desta cláusula, 
desde a admissão, se for o caso, de 
forma proporcional:

02-06-23-Caderno Convenção FARMACÊUTICOS_2023-2025.indd   702-06-23-Caderno Convenção FARMACÊUTICOS_2023-2025.indd   7 02/06/2023   14:55:4002/06/2023   14:55:40



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

www.quimicosp.org.br8

MÊS DE
ADMISSÃO: 

PARA OS SALÁRIOS 
NOMINAIS ATÉ R$ 9.653,30 
(NOVE MIL, SEISCENTOS E 
CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E TRINTA CENTAVOS), 
O PERCENTUAL A SER 
APLICADO EM 01.04.2023, 
SOBRE O SALÁRIO DE 
ADMISSÃO

PARA OS SALÁRIOS NOMINAIS 
SUPERIORES A R$ 9.653,30 (NOVE 
MIL, SEICENTOS E CINQUENTA E 
TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS), 
O AUMENTO SALARIAL SERÁ 
UM VALOR FIXO, APLICADO EM 
01.04.2023, SOBRE O SALÁRIO DE 
ADMISSÃO

IV - OUTROS REAJUSTES SALA-
RIAIS

Ficam garantidos aos dirigen-
tes sindicais, membros da CIPA re-
presentantes dos trabalhadores, 
e aos empregados com redução 
da capacidade laboral os mesmos 
reajustes salariais coletivos e abo-
nos espontaneamente concedidos 
aos demais empregados da mesma 
empresa.

Pagamento de Salário – Formas 
e Prazos

CLÁUSULA QUINTA (5ª) –
ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 
(VALE)

As empresas concederão aos 
seus empregados um adiantamen-
to salarial (vale) de 40% (quarenta 
por cento) do salário nominal, na 
proporção dos dias trabalhados na 
quinzena correspondente, deven-

Abr/22 5,50% R$ 530,93

Mai/22 5,03% R$ 485,59

Jun/22 4,56% R$ 440,46

Jul/22 4,10% R$ 395,52

Ago/22 3,63% R$ 350,79

Set/22 3,17% R$ 306,25

0ut/22 2,71% R$ 261,91

Nov/22 2,26% R$ 217,77

Dez/22 1,80% R$ 173,83

Jan/23 1,35% R$ 130,08

Fev/23 0,90% R$ 86,53

Mar/23 0,45% R$  43,17 
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do o pagamento ser efetuado no 
15º (décimo quinto) dia que ante-
ceder o dia de pagamento normal.
Parágrafo primeiro – Os gastos 
efetuados com sistemas de coope-
rativas ou equivalentes, autorizados 
pelos empregados, serão compen-
sados para os efeitos desta cláusula.
Parágrafo segundo – A multa será 
especi� camente de 4% (quatro por 
cento) do salário normativo em vi-
gor, por dia de atraso, limitado até 
a data de pagamento, por ocasião 
do pagamento, por empregado, 
em caso de descumprimento desta 
cláusula, revertida a favor do em-
pregado prejudicado.
Parágrafo terceiro – Ficam ressal-
vadas condições mais favoráveis já 
existentes nas empresas.

CLÁUSULA SEXTA (6ª) – DEMONS-
TRATIVO DE PAGAMENTO 

Fornecimento mensal obriga-
tório de demonstrativos de paga-
mentos aos empregados, com a 
identi� cação das empresas, discri-
minação da natureza dos valores e 
importâncias pagas, dos descontos 
efetuados e do total do mês reco-
lhido à conta vinculada do FGTS 
(Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço), com especi� cação, tam-
bém, do número de horas extraor-
dinárias trabalhadas e adicionais 
pagos no respectivo mês.
Parágrafo primeiro - As empre-

sas que disponibilizam o demons-
trativo de pagamento, por meio 
de sistema eletrônico e/ou bancá-
rio, comunicado o Sindicato dos 
Trabalhadores, estarão desobri-
gadas do fornecimento dos mes-
mos.
Parágrafo segundo - As empre-
sas efetuarão entrega dos de-
monstrativos de pagamentos ou 
os disponibilizarão por meio de 
sistema eletrônico e/ou bancário 
aos empregados que prestem ser-
viço no horário noturno, na noite 
imediatamente anterior ao dia 
normal de pagamento.
Parágrafo terceiro - Na impos-
sibilidade do acesso pelo empre-
gado ao sistema eletrônico, fica 
assegurada a entrega do demons-
trativo de pagamento em versão 
impressa.
Parágrafo quarto - Para os em-
pregados que recebem remune-
ração por hora, serão especifica-
das as horas normais trabalhadas.
Parágrafo quinto - A multa será 
especificamente de 4% (quatro 
por cento) do salário normativo 
em vigor, por ocasião do paga-
mento, por empregado, em caso 
de descumprimento das obriga-
ções de fazer relativas à cláusula 
de fornecimento de demonstra-
tivo de pagamento, revertida a 
favor do empregado prejudicado.
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CLÁUSULA SÉTIMA (7ª) –
DATA DE PAGAMENTO 

O pagamento dos salários deve-
rá ser efetuado até o 5º (quinto) dia 
do mês seguinte ao vencido, sob 
pena de multa equivalente a 4% 
(quatro por cento) do salário nor-
mativo em vigor, devida por dia de 
atraso, a contar do dia em que for 
devido o salário, até o efetivo paga-
mento, revertida a favor do empre-
gado prejudicado.
Parágrafo primeiro – Incorrerá 
também na multa prevista acima 
a empresa que não efetuar o paga-
mento do 13º (décimo terceiro) sa-
lário nas datas previstas em lei.
Parágrafo segundo – Quando o 
dia do pagamento do salário coin-
cidir com domingos ou feriados, 
será antecipado para o dia útil ime-
diatamente anterior.
Parágrafo terceiro – Ficam asse-
guradas eventuais condições mais 
favoráveis previstas na lei, nesta 
Convenção ou já praticadas pelas 
empresas.

CLÁUSULA OITAVA (8ª) –  CONTA 
SALÁRIO 

O empregado poderá optar pelo 
recebimento da remuneração pela 
abertura de conta-salário ou de con-
ta bancária convencional, conforme 
sua conveniência. 

Salário-Estágio/Menor Aprendiz 

CLÁUSULA NONA (9ª) –SALÁRIO 
DE APRENDIZES

Será assegurado ao empregado 
aprendiz o pagamento da faixa II 
do Piso Salarial Estadual/SP (dividi-
do por 200 horas), proporcional à 
jornada de trabalho corresponden-
te às horas previstas no contrato de 
aprendizagem, � rmado com a em-
presa.
Parágrafo primeiro - Não será 
considerado menor aprendiz o que 
exercer função para a qual o Senai 
(Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial), entidades congêneres 
ou entidades governamentais não 
mantenham curso especí� co de 
aprendizagem, não podendo suprir 
o curso, em hipótese alguma, os 
certi� cados de isenção.
Parágrafo segundo - Compreen-
de-se como cursos mantidos pelo 
Senai aqueles por ele estruturados 
e autorizados a pedido das empre-
sas e por estas ministrados aos seus 
empregados.
Parágrafo terceiro - As empresas 
não poderão impedir o comple-
to cumprimento do contrato de 
aprendizagem, inclusive no que 
se refere ao treinamento prático 
na empresa, a não ser por motivos 
disciplinares, escolares ou por mú-
tuo acordo entre as partes, e, neste 
caso, com assistência do Sindicato 
representativo da categoria pro� s-
sional.
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Parágrafo quarto - As condi-
ções e os prazos de inscrições para 
seleção de candidatos aprendizes 
do Senai deverão ser divulgados 
nos quadros de aviso da empresa.

Remuneração DSR

CLÁUSULA DÉCIMA (10ª)  
– DESCANSO SEMANAL 
REMUNERADO 

O desconto do DSR (descanso 
semanal remunerado), em caso 
de faltas, será procedido de for-
ma proporcional, correspondente 
a 1/5 do respectivo valor do DSR 
para empresas que trabalham 40 
(quarenta) horas semanais e 1/6 
do respectivo valor do DSR para as 
empresas que trabalham mais de 
40 (quarenta) horas semanais, por 
falta ao trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
(11ª) – INCIDÊNCIA NOS DSRs 
(DESCANSOS SEMANAIS 
REMUNERADOS)

Para os empregados que rece-
bam parte variável dos salários, 
constituída por prêmios de produ-
ção habituais, horas extras, bem 
como por outros adicionais legais, 
respeitados os critérios da lei, da 
jurisprudência enunciada e/ou das 
disposições contidas na presente 
Convenção, tal parte variável incidi-
rá nos DSRs e feriados.

Isonomia Salarial

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
(12ª) – TRABALHO IGUAL, 
SALÁRIO IGUAL 

Sendo idêntica a função, a todo 
trabalho de igual valor, prestado 
ao mesmo empregador, na mesma 
localidade, corresponderá igual sa-
lário, sem distinção de sexo, nacio-
nalidade, cor, raça, idade ou estado 
civil.

Parágrafo único - Trabalho de 
igual valor, para os � ns desta cláu-
sula, será o que for feito com igual 
produtividade e com a mesma per-
feição técnica, entre pessoas cuja 
diferença de tempo de serviço não 
seja superior a 2 (dois) anos na mes-
ma função.

Descontos Salariais

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
(13ª) – DESCONTOS EM FOLHA 
DE PAGAMENTO

As empresas poderão descontar 
mensalmente dos salários de seus 
empregados, de acordo com o ar-
tigo 462 da CLT (Consolidação das 
Leis do Trabalho), além dos itens 
permitidos por lei, também os refe-
rentes a seguro de vida em grupo, 
empréstimos pessoais, contribui-
ções a associações de funcionários e 
outros benefícios concedidos, desde 
que previamente autorizados por 
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escrito pelos próprios empregados.
Parágrafo primeiro - Na hipótese 
do desligamento, de empregado 
associado, as empresas deverão 
comunicar tal fato ao Sindicato no 
prazo de 2 (dois) dias úteis após o 
último dia de trabalho. 
Parágrafo segundo - Quando o 
aviso prévio for trabalhado, o prazo 
será de 10 (dez) dias antes do térmi-
no do mesmo.

Outras normas referentes a salá-
rios, reajustes, pagamentos e cri-
térios para cálculo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (14ª) 
– SALÁRIO DE ADMISSÃO

Admitido empregado para a fun-
ção de outro, dispensado por qual-
quer motivo, será garantido, àque-
le, salário igual ao do empregado 
de menor salário na função, sem se 
considerar vantagens pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (15ª) 
– SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO 

Em toda substituição, com prazo 
igual ou superior a 15 (quinze) dias, 
o empregado substituto fará jus ao 
salário do substituído.
Parágrafo primeiro - A substituição 
superior a 60 (sessenta) dias conse-
cutivos acarretará a efetivação na 
função, aplicando-se, neste caso a 
cláusula denominada promoção e 
processos seletivos, excluídas as hi-

póteses de substituição decorrentes 
de afastamentos por acidente do 
trabalho, auxílio-doença e licença-
-maternidade.
Parágrafo segundo - Ficam excluí-
dos os casos de treinamento na fun-
ção e os cargos de supervisão, che� a 
e gerência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (16ª) 
– PROMOÇÃO E PROCESSOS 
SELETIVOS 
I – PROMOÇÃO

Toda promoção será acompa-
nhada de um aumento salarial efe-
tivo, registrado em CTPS (Carteira de 
Trabalho e Previdência Social), con-
comitante e correspondente à nova 
função ou cargo.
Parágrafo único - Será garantido ao 
empregado promovido para função 
ou cargo sem paradigma um au-
mento salarial mínimo de 5% (cinco 
por cento).

II – PROCESSOS SELETIVOS
Nos casos de abertura de proces-

sos seletivos, a empresa dará pre-
ferência ao recrutamento interno, 
com extensão do direito a todos os 
empregados, sem distinção de car-
go ou área de atuação, respeitado o 
per� l dos cargos e dos candidatos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
(17ª) – COMPLEMENTAÇÃO DO 
AUXÍLIO-DOENÇA, ACIDENTE 
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DE TRABALHO, DOENÇA 
PROFISSIONAL
a) As empresas complementarão, 
durante a vigência da presente 
Convenção, do 16º (décimo sexto) 
dia da data do afastamento do tra-
balho e limitado ao 330º (trecen-
tésimo trigésimo) dia, os salários 
líquidos corrigidos com os demais 
salários da categoria pro� ssional, 
dos empregados afastados por mo-
tivo de doença, acidente do traba-
lho ou doença pro� ssional.
b) A complementação para empre-
gados já aposentados correspon-
derá à diferença entre seu salário 
líquido e o valor da aposentadoria 
que vêm recebendo.
c) Quando o empregado não tiver 
direito ao auxílio previdenciário, 
por não ter ainda completado o pe-
ríodo de carência exigido pela Pre-
vidência Social, a empresa pagará 
seu salário nominal entre o 16º (dé-
cimo sexto) e o 200º (ducentésimo) 
dia de afastamento, respeitando 
também o limite máximo de contri-
buição previdenciária.
d) Respeitados os limites acima, 
estão compreendidos os afasta-
mentos descontínuos ocorridos na 
vigência desta Convenção.
e) As empresas complementarão o 
13º (décimo terceiro) salário, con-
siderando o salário líquido do em-
pregado que se afastar por motivo 
de doença, por mais de 15 (quinze) 

dias e menos de 1 (um) ano. Nas 
mesmas condições haverá essa 
complementação em caso de afas-
tamento em decorrência de aci-
dente do trabalho.
f) Essa complementação deverá 
ser paga com o pagamento dos de-
mais empregados.
g) Não sendo conhecido o valor 
básico da Previdência Social, a 
complementação deverá ser paga 
em valores estimados, devendo 
a diferença a maior ou menor, ser 
compensada no pagamento ime-
diatamente posterior. Quando a 
Previdência Social atrasar até o se-
gundo pagamento, as empresas 
deverão adiantá-los, sendo a even-
tual compensação feita na forma 
aludida.
h) O empregado afastado por au-
xílio-doença terá, ao seu retorno 
ao serviço, garantia de emprego 
ou salário, por igual período ao do 
afastamento, limitado esse direito 
ao máximo de 50 (cinquenta) dias.
i) O pagamento dos benefícios pre-
videnciários referidos nesta cláu-
sula deverá ser feito com os dos 
demais salários dos demais empre-
gados, pelas empresas que mante-
nham convênio com a Previdência 
Social, ressarcindo-se estas poste-
riormente ao órgão previdenciário.
RECOMENDAÇÃO: Tendo em vista 
que a permanência da incapacida-
de para o trabalho é condição para 
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a manutenção do benefício, me-
diante solicitação das empresas, os 
Sindicatos da Indústria e trabalha-
dores cooperarão entre si no acom-
panhamento, em periodicidade bi-
mensal, dos casos de afastamento 
prolongado.

Grati� cações, Adicionais, 
Auxílios e Outros 

Adicional de Hora Extra 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (18ª) 
– HORAS EXTRAORDINÁRIAS 

As horas extraordinárias presta-
das de segunda-feira a sábado se-
rão pagas com acréscimo de 70% 
(setenta por cento) sobre o valor da 
hora normal.
Parágrafo primeiro - Todas as 
horas extras prestadas durante o 
descanso semanal remunerado, 
sábados compensados ou dias já 
compensados ou feriados serão 
acrescidas de 110% (cento e dez 
por cento), portanto, o empregado 
que prestar serviço nessa situação 
fará jus a:
a) pagamento do descanso semanal 
remunerado, de acordo com a lei;
b) horas trabalhadas; 
c) 110% (cento e dez por cento), a 
título adicional, sobre as horas tra-
balhadas.
Parágrafo segundo - Quando hou-
ver convocações domiciliares, se-

rão garantidos os mesmos percen-
tuais previstos nesta cláusula, nos 
respectivos dias, respeitado o pa-
gamento mínimo equivalente a 4 
(quatro) horas extraordinárias, bem 
como o intervalo legal de 11 (onze) 
horas ininterruptas entre uma jor-
nada e outra.
Parágrafo terceiro - As horas ex-
tras efetivamente trabalhadas de-
verão ser registradas no mesmo 
cartão de ponto das horas normais.

Adicional Noturno 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA (19ª)
– ADICIONAL NOTURNO 

O adicional noturno previsto na 
CLT (artigos 73 e seguintes) será de 
40% (quarenta por cento) de acrés-
cimo em relação à hora diurna, 
aplicando-se também aos casos de 
trabalho noturno em turnos de re-
vezamento, excetuando-se as em-
presas abrangidas pela Lei nº 5.811, 
de 11/10/1972.

Participação nos Lucros e/ou 
Resultados 

CLÁUSULA VIGÉSIMA (20ª)
– PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 
OU RESULTADOS 

Considerando a variação positi-
va no número de postos de traba-
lho, crescimento do faturamento 
do setor, variação da rentabilidade, 
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investimentos em pessoal e va-
riação positiva da produtividade, 
comparados ao ano anterior, � ca 
estipulado, para o ano de 2023, a 
participação dos empregados nos 
lucros ou resultados das empre-
sas (PLR), nos termos do art. 7º, XI, 
primeira parte, e do art. 8º, VI, da 
Constituição Federal de 1988, e da 
Lei nº 10.101, de 19.12.2000, que 
dispõem sobre este assunto, que:
I - O valor � xado nessa cláusula não 
será devido pelas empresas que 
já a tenham implantado, estejam 
implantando ou venham a fazê-lo, 
nos termos da Lei nº 10.101, de 
19.12.2000, até 31.07.2023, deven-
do fazer, nestes dois últimos casos, 
a respectiva comunicação prévia 
à entidade sindical representativa 
dos seus empregados, � cando con-
validadas, portanto, estas implan-
tações ao nível de empresas. 
II - O pagamento da PLR correspon-
derá ao valor de R$ 2.091,61 (dois 
mil, noventa e um reais e sessen-
ta e um centavos) para empresas 
com até 100 (cem) empregados e 
R$ 2.902,02 (dois mil, novecentos 
e dois reais e dois centavos) para 
empresas a partir de 101 (cento e 
um) empregados, a ser pago em 02 
(duas) parcelas iguais, sendo a pri-
meira até 31.07.2023, e a segunda 
até 06 (seis) meses após ou, alter-
nativamente, a critério da empresa, 
numa única parcela, até 30.09.2023.

III - Deverá ser paga a todos os em-
pregados com contrato em vigor 
entre 01.01.2023 a 31.12.2023.
IV - Para os empregados afastados 
será paga proporcionalmente aos 
meses efetivamente trabalhados 
durante o período, à razão de 1/12 
por mês de serviço ou fração igual 
ou superior a 15 (quinze) dias, ex-
cluídos desta proporcionalidade os 
afastados por acidente do trabalho.
V - No tocante aos empregados ad-
mitidos e demitidos durante o pe-
ríodo de 01.01.2023 a 31.12.2023, 
será aplicada proporcionalmente, à 
razão de 1/12 por mês de serviço ou 
fração igual ou superior a 15 (quin-
ze) dias, desde que o empregado 
tenha completado 90 (noventa) ou 
mais dias de serviço na empresa.
VI - Em caso de dispensa sem jus-
ta causa ou pedido de demissão, a 
PLR será paga proporcionalmente, 
no ato do pagamento das verbas 
rescisórias, somente, para os em-
pregados com o tempo de serviço 
igual ou superior a 90 (noventa) 
dias durante o ano de 2023.
VII - Eventuais contribuições inci-
dentes sobre o PLR, poderão ser 
negociadas entre Sindicatos pro-
� ssionais e empresas, quando da 
formalização de acordo entre as 
partes.
VIII - Para as empresas sem � ns lu-
crativos, os valores desta cláusula 
serão devidos a título de “prêmio 
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produtividade”.

Auxílio-Alimentação 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
(21ª) – CESTA BÁSICA OU VALE 
ALIMENTAÇÃO 

Será concedido a todos os em-
pregados Auxílio Alimentação, 
com o fornecimento de cesta de 
alimentos ou vale-alimentação nos 
seguintes termos:
a) Para as empresas com até 100 
(cem) empregados, o valor de R$ 
330,00 (trezentos e trinta reais).
b) Para as empresas com mais de 
100 (cem) empregados, o valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais).
Parágrafo primeiro – As empresas 
poderão efetuar o desconto na se-
guinte proporção:
a) Para os empregados que rece-
bem o piso da categoria até R$ 
4.528,04 (quatro mil, quinhentos 
e vinte e oito reais e quatro cen-
tavos), o desconto será de R$ 1,00 
(um real) do valor facial do bene-
fício, ou seja, sobre os R$ 330,00 
(trezentos e trinta reais) ou R$ 
500,00 (quinhentos reais).
b) Para os empregados que rece-
bem de R$ 4.528,05 (quatro mil, 
quinhentos e vinte e oito reais e 
cinco centavos), até R$ 6.330,00 
(seis mil trezentos e trinta reais) 
o desconto será de 5% (cinco por 
cento) do valor facial do benefício, 

ou seja, sobre os R$ 330,00 (tre-
zentos e trinta reais) ou R$ 500,00 
(quinhentos reais).
c) Para os empregados que re-
cebem de R$ 6.330,01 (seis mil 
trezentos e trinta reais e um 
centavo) até R$ 9.284,00 (nove 
mil, duzentos e oitenta e quatro 
reais), o desconto será de 10% (dez 
por cento) do valor facial do bene-
fício, ou seja, sobre os R$ 330,00 
(trezentos e trinta reais) ou R$ 
500,00 (quinhentos reais).
d) Para os empregados que rece-
bem salários acima de R$ 9.284,00 
(nove mil, duzentos e oitenta e 
quatro reais), a concessão do be-
nefício será feita por adesão do em-
pregado, assumindo este, o valor 
integral da cesta ou vale-alimenta-
ção, ressalvadas condições mais fa-
voráveis praticadas pelas empresas.
Parágrafo segundo – As empresas 
que já concedem cesta de alimen-
tos e ou vale-alimentação, em va-
lores superiores ao desta cláusula, 
deverão proceder ao reajuste do 
valor praticado com relação ao be-
nefício, a partir de 01.04.2023, em 
5,50% (cinco vírgula cinquenta por 
cento), e onde houver a participa-
ção dos empregados será em con-
formidade com os itens “a”, “b”, “c” e 
“d” e do parágrafo primeiro. 
Parágrafo terceiro – Em comum 
acordo com o empregado, a em-
presa poderá substituir o valor da 
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cesta de alimentos ou vale alimen-
tação por vale-refeição.
Parágrafo quarto - Para as empre-
sas que já concedem cesta de ali-
mentos e ou vale-alimentação, não 
poderão reduzir o valor praticado.
Parágrafo quinto – O benefício, 
ora ajustado, jamais será conside-
rado como salário in natura e não 
integrará a remuneração do empre-
gado para quaisquer efeitos.
Parágrafo sexto – Recomenda-se 
que as empresas abrangidas pela 
presente Convenção poderão utili-
zar-se dos incentivos � scais previs-
tos no PAT – Programa de Alimenta-
ção do Trabalhador – Ministério do 
Trabalho e Emprego.
Parágrafo sétimo – Ficam ressalva-
das condições mais favoráveis pra-
ticadas pelas empresas.

Auxílio-Transporte 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
(22ª) – VALE-TRANSPORTE

Atendidas as disposições da Lei 
nº 7.418, de 16/12/1985, com re-
dação dada pela Lei nº 7.619, de 
30/09/1987, as empresas abrangi-
das pela presente norma coletiva, 
que concedem, aos seus emprega-
dos, o vale-transporte nos limites 
de� nidos na Lei, poderão, a seu 
critério, substituir a entrega do re-
ferido vale-transporte por anteci-
pação em dinheiro, em folha de pa-

gamento ou em crédito bancário, 
devendo fazê-lo na mesma data 
do pagamento mensal, em valores 
equivalentes ao custo da passagem 
daquele mês.
Parágrafo primeiro - As empre-
sas deverão fazê-lo em períodos 
regulares, de modo que não criem 
intervalos entre os períodos de uti-
lização.
Parágrafo segundo - No caso de 
rescisão contratual, o vale-trans-
porte excedente só poderá ser des-
contado se a dispensa ocorrer por 
iniciativa do próprio empregado.

Auxílio-Saúde 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEI-
RA (23ª) – CONVÊNIOS MÉDICO E 
ODONTOLÓGICO
I - As empresas que mantêm convê-
nios de assistência médica, hospita-
lar ou odontológica permitirão que 
os empregados, que assim o dese-
jarem, possam declinar expressa-
mente do direito de seu uso para si 
e seus dependentes.
Parágrafo único - Caso o empre-
gado queira reingressar nos planos 
contratados pelas empresas, deve-
rá se submeter, para o gozo do bene-
fício, às condições contratuais cons-
tantes dos mesmos planos, salvo no 
caso de mudança de convênio. 
II - Durante a vigência do contrato 
de trabalho, em caso de afastamen-
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to pela Previdência Social por au-
xílio-doença, Espécie 31, doença 
pro� ssional, Espécie 91, bem como 
nos casos de licença-maternidade, 
as empresas que proporcionem 
assistência médica, hospitalar ou 
odontológica aos seus funcioná-
rios e seus dependentes se com-
prometem a manter o benefício 
pelo prazo máximo de até 36 (trin-
ta e seis) meses. Se o afastamento 
pela Previdência Social se der em 
decorrência de acidente do traba-
lho, Espécie 91, o benefício aludi-
do será mantido até a aposenta-
doria de� nitiva do funcionário, 
nas mesmas condições dos demais 
empregados.
Parágrafo único - Será garantido 
ao empregado e aos seus depen-
dentes previdenciários a utilização 
do convênio de assistência médica 
e hospitalar pelo prazo adicional de 
até 90 (noventa) dias após o térmi-
no do aviso prévio (trabalhado ou 
indenizado), desde que o desliga-
mento do empregado se tenha ve-
ri� cado durante a internação hos-
pitalar ou o tratamento médico do 
empregado ou seu(s) dependen-
te(s), salvo se a dispensa ocorrer 
por justa causa.
III - Durante o tratamento médico 
decorrente de acidente do trabalho, 
Espécie 91, a empresa fornecerá, 
gratuitamente, ao trabalhador, me-
dicamento prescrito pelo médico 

encarregado daquele tratamento, 
bem como reembolsará as despesas 
com locomoção em valor equivalen-
te ao vale-transporte diário.
IV - Os empregados das empresas 
que possuam assistência médica 
ou hospitalar, própria ou contrata-
da, poderão encaminhar ao setor 
competente da empresa as recla-
mações atinentes àquele serviço, 
colaborando para sua e� ciência.
V - Recomenda-se às empresas que 
não possuam convênio médico, ou 
que os mesmos não contemplem 
cobertura para acidente do traba-
lho, que custeiem os exames médi-
cos complementares, que tenham 
objetivo de diagnóstico e que pos-
suam nexo causal com o acidente 
ocorrido, desde que requeridos 
pelo médico responsável pelo tra-
tamento do trabalhador. 

Auxílio-Morte/Funeral 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 
(24ª) – AUXÍLIO-FUNERAL 
No caso de falecimento de empre-
gado, a empresa pagará ao bene� -
ciário legal, na forma da legislação 
previdenciária, numa única vez, 
a título de auxílio-funeral, contra 
apresentação do atestado de óbito, 
o valor correspondente a 05 (cinco) 
salários normativos em vigor na 
data de pagamento do benefício.
Parágrafo primeiro - Ficam ressal-
vadas condições eventualmente 
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mais favoráveis.
Parágrafo segundo – Deverão ser 
observados os parâmetros da cláu-
sula denominada Fundo Destinado 
à Inclusão Social.

Auxílio-Creche 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 
(25ª) – AUXÍLIO-CRECHE 

Com o objetivo de incrementar 
o amparo à maternidade e à infân-
cia, bem como propiciar a melhor 
utilização dos recursos despendidos 
normalmente pelas empresas, por 
meio de convênios-creche, as partes 
signatárias da presente Convenção, 
analisada a Portaria MTE nº 3.296, de 
03/09/1986, estabelecem as seguin-
tes condições, que deverão ser ado-
tadas pelas empresas com relação 
à manutenção e guarda dos � lhos 
de suas empregadas no período de 
amamentação:
I - Para amamentar o próprio � lho(a), 
até que esse complete 6 (seis) meses 
de idade, a mãe terá direito durante 
a jornada de trabalho a 2 (dois) in-
tervalos de 1 (uma) hora, podendo 
optar por um único período de 2 
(duas) horas, a critério da trabalha-
dora, que poderá ocorrer no início, 
durante ou no � m da jornada de 
trabalho, inclusive imediatamente 
após o término do intervalo para 
refeição e descanso, sem nenhum 
prejuízo.

II - Todas as empresas manterão lo-
cal apropriado para guarda e vigi-
lância dos � lhos de suas emprega-
das, no período de amamentação, 
ou concederão, alternativamente, 
às mesmas e por opção destas, um 
reembolso de despesas efetuadas 
para este � m, sendo:
a) O valor do reembolso mensal 
corresponderá às despesas havidas 
com a guarda, vigilância e assistên-
cia de � lho(a) registrado(a) ou legal-
mente adotado(a) até o limite má-
ximo de 50% (cinquenta por cento) 
do salário normativo de efetivação 
vigente no mês de competência 
do reembolso, quando a guarda for 
con� ada à entidade credenciada ou 
a pessoa física, ressalvadas as condi-
ções mais favoráveis eventualmente 
já existentes nas empresas. Para os 
casos em que a guarda, vigilância, 
assistência ou cuidado for con� ado 
à pessoa física, deverá constar do re-
cibo o nome e endereço completo, 
nº do CPF e RG.
b) Dado seu caráter substitutivo do 
preceito legal, bem como por ser 
meramente liberal e não remunera-
tório, o valor reembolsado não inte-
grará a remuneração para quaisquer 
efeitos.
c) O reembolso bene� ciará somente 
aquelas empregadas que estejam 
em serviço efetivo na empresa, in-
cluindo as que forem afastadas por 
auxílio-doença ou acidente de tra-
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balho, bem como as empregadas 
que prestem serviços em horário 
não compatível com o horário de 
funcionamento da respectiva cre-
che própria ou conveniada.
d) O reembolso será devido após 
o término da licença-maternida-
de,  independentemente do tempo 
de serviço na empresa, e cessará 
no dia 31 de dezembro do ano em 
que o benefício completar 30 (trin-
ta) meses de vigência ou antes deste 
prazo, na ocorrência de cessação do 
contrato de trabalho, sendo que o 
prazo de 30 (trinta) meses é válido 
apenas para a opção de reembolso.
e) Em caso de parto múltiplo, o 
reembolso será devido em relação a 
cada � lho, individualmente.
f) Na hipótese de adoção legal, o 
reembolso será devido em relação 
ao adotado, a partir da data da res-
pectiva comprovação legal.
g) A presente cláusula aplica-se 
também ao pai a quem tenha sido 
atribuída a guarda legal e exclusiva 
dos � lhos.
h) Ficam desobrigadas do reembolso 
as empresas que já adotem 
ou venham a adotar sistemas 
semelhantes de pagamento ou 
reembolso em situações mais 
favoráveis.
i) Os benefícios relativos a esta 
cláusula poderão ser estendidos, 
a pedido dos interessados, aos 
empregados viúvos, divorciados 

ou separados judicialmente, que 
legalmente detenham a guarda 
exclusiva dos � lhos.

Seguro de Vida 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA (26ª) 
– INDENIZAÇÃO POR MORTE OU 
INVALIDEZ PARCIAL OU PERMA-
NENTE PARA TRABALHO

Na ocorrência de morte ou inva-
lidez por motivo de doença atesta-
da pelo INSS (Instituto Nacional do 
Seguro Social), a empresa pagará 
aos dependentes, no primeiro caso, 
e ao próprio empregado, na segun-
da hipótese, uma indenização equi-
valente ao seu salário nominal. No 
caso de invalidez, essa indenização 
será paga somente se ocorrer a res-
cisão contratual.
Parágrafo primeiro - As empresas 
que mantêm plano de seguro de 
vida em grupo ou planos de be-
nefícios complementares ou asse-
melhados à Previdência Social es-
tão isentas do cumprimento desta 
cláusula. No caso de o seguro de 
vida estipular indenização inferior 
ao garantido por esta cláusula, a 
empresa cobrirá a diferença.
Parágrafo segundo  - Deverão ser 
observados os parâmetros da cláu-
sula denominada Fundo Destinado 
à Inclusão Social.

Outros Auxílios 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA 
(27ª) – AUXÍLIO POR FILHO 
EXCEPCIONAL 

As empresas reembolsarão, aos 
seus empregados, mensalmente, a 
título de auxílio, o valor correspon-
dente a até 90% (noventa por cen-
to) do salário normativo vigente no 
mês de competência do reembol-
so, as despesas efetiva e compro-
vadamente feitas pelos mesmos 
com educação especializada de 
seu(s) � lho(s) excepcional(is), assim 
considerado(s) os portadores de li-
mitação psicomotora, os cegos, os 
surdos, os mudos e os de� cientes 
mentais, comprovado por médico 
especialista e rati� cado pelo médi-
co da empresa e, na falta deste, por 
médico do convênio ou do INSS, 
nesta ordem, de preferência.
Parágrafo primeiro - No caso de o 
� lho excepcional não estar abran-
gido no caput da cláusula, será 
garantido o reembolso mensal no 
valor correspondente a até 50% 
(cinquenta por cento) do salário 
normativo vigente, para tratamen-
to, guarda, vigilância, assistência 
ou cuidado con� ado à entidade 
credenciada ou pessoa física, devi-
damente comprovado, não cumu-
lativo com o auxílio reembolso 
mensal previsto na letra “a” do item 
II da cláusula denominada Auxílio-
-Creche desta Convenção, não inte-

grando a remuneração do empre-
gado para quaisquer efeitos.
Parágrafo segundo - Para os casos 
em que a guarda, vigilância, assis-
tência ou cuidado for con� ado à 
pessoa física, deverá constar do re-
cibo o nome, endereço completo, 
número do CPF e do RG.

Aposentadoria 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA 
(28ª) – EMPREGADOS EM VIAS 
DE APOSENTADORIA 
a) Aos empregados que comprova-
damente estiverem a um máximo 
de 12 (doze) meses da aquisição do 
direito à aposentadoria, em seus 
prazos mínimos, de qualquer tipo, 
e que contarem no mínimo com 
08 (oito) anos de serviço na mesma 
empresa, � ca assegurado o empre-
go ou indenização do salário duran-
te o período que faltar para aposen-
tarem-se.
b) Ao empregado atingido por dis-
pensa sem justa causa e que possua 
mais de 5 (cinco) anos de serviço na 
mesma empresa e a quem conco-
mitante e comprovadamente, falte 
o máximo de até 24 (vinte e qua-
tro) meses para a aposentadoria, de 
qualquer tipo, em seus prazos míni-
mos, a empresa pagará diretamen-
te ao INSS as contribuições devidas 
nesse período, que tenham por 
base o último salário devidamente 
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reajustado, enquanto não conse-
guir outro emprego e até o prazo 
máximo correspondente àqueles 
24 (vinte e quatro) meses, entregan-
do cópia do comprovante do reco-
lhimento ao interessado. 
c) Aos empregados que comprova-
damente estiverem a um máximo 
de 12 (doze) meses da aquisição da 
aposentadoria integral por tempo 
de serviço e que contarem no mí-
nimo com 05 (cinco) anos de servi-
ço na mesma empresa, a empresa 
recolherá ao INSS as contribuições 
devidas nesse período, com base no 
último salário, enquanto não conse-
guir outro emprego. O empregado 
deverá retirar o comprovante do 
recolhimento ao INSS junto à em-
presa.
d) Aos empregados com 10 (dez) ou 
mais anos de serviços dedicados à 
mesma empresa, quando dela vie-
rem a se desligar de� nitivamente 
no ato da aposentadoria pela Previ-
dência Social, será pago um abono 
indenizatório equivalente ao seu 
último salário nominal.
e) Aos trabalhadores que vierem a 
se aposentar e permanecerem tra-
balhando na mesma empresa, � ca 
garantido o pagamento da multa 
de 40% (quarenta por cento) sobre 
o FGTS (Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço) depositado desde o 
início do contrato de trabalho até o 
seu desligamento de� nitivo da em-

presa, não sendo a aposentadoria 
causa de rescisão contratual.
f) Esta cláusula não se aplica às em-
presas que possuam planos mais 
favoráveis. 

Contrato de Trabalho – Admis-
são, Demissão, Modalidades 

Normas para Admissão/
Contratação 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA (29ª) 
– TESTE ADMISSIONAL 
A realização de testes para � ns de 
admissão não poderá ultrapassar 
1 (um) dia, excetuando-se funções 
técnicas.
Parágrafo primeiro - As empresas 
fornecerão gratuitamente alimen-
tação aos candidatos em testes, 
desde que coincidentes com os ho-
rários de refeições.
Parágrafo segundo - Fica vedada 
a realização de testes de gravidez 
pré-admissionais ou qualquer outro 
tipo de investigação comprobatória 
de esterilização da mulher, nos ter-
mos do Inciso IV do Artigo 373_ A 
da CLT, com as alterações aprovadas 
pela Lei nº 9.799, de 26/05/1999.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA (30ª) – 
CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

A O prazo máximo do contrato 
de experiência será de 90 (noventa) 
dias.
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Parágrafo primeiro - O ex-empre-
gado, readmitido para a mesma 
função que exercia ao tempo do 
seu desligamento, será dispensado 
do período de experiência.
Parágrafo segundo - Na contrata-
ção com vínculo empregatício de 
trabalhador que tenha prestado 
serviço como temporário (Lei nº 
6.019, de 03/01/1974) será dispen-
sado do contrato de experiência.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA 
(31ª) – ANOTAÇÕES NA CARTEIRA 
DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SOCIAL

A empresa obriga-se a regis-
trar na CTPS (Carteira de Trabalho 
e Previdência Social) o cargo que 
o empregado estiver exercendo 
efetivamente, inclusive anotando 
o número do CBO e as devidas al-
terações, inclusive de salário, bem 
como os prêmios de qualquer 
natureza (desde que pagos habi-
tualmente ou quando contratados 
no início ou durante a vigência do 
contrato de trabalho), excluídos os 
casos de substituição previstos na 
presente Convenção.
Parágrafo único - A empresa de-
verá anotar no espaço destinado a 
anotações gerais da CTPS, quando 
couber, a data � nal projetada do 
aviso prévio indenizado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA 

(32ª) – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
Não obstante a obrigação legal 

das empresas contratarem mão de 
obra de pessoas com de� ciência, 
em razão das di� culdades encon-
tradas na contratação dessa mão 
de obra, as partes signatárias se 
comprometem em dedicar esfor-
ços junto às instituições governa-
mentais e privadas, responsáveis 
pela preparação e quali� cação de 
pro� ssionais, no sentido de elabo-
rarem projetos especí� cos volta-
dos à quali� cação das pessoas com 
de� ciência, preparando-as para o 
mercado de trabalho.
Parágrafo primeiro - As empre-
sas deverão informar os Sindicatos 
pro� ssionais representativos, por 
escrito, a cada semestre, durante a 
vigência desta Convenção, o núme-
ro de postos de trabalho ocupados 
por portadores de necessidades es-
peciais.
Parágrafo segundo - As empresas 
deverão observar o disposto na Lei 
nº 7.853, de 24/10/1989, no Decreto 
nº 5.296, de 02/12/2004, e na Con-
venção Coletiva para a contratação 
de pessoas com de� ciência que ve-
nha a ser � rmada entre as partes.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA 
(33ª) – CARTA DE REFERÊNCIA

As empresas abrangidas por 
esta Convenção não exigirão car-
ta de referência dos candidatos a 
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emprego, por ocasião do processo 
de seleção. O referido documento 
será fornecido apenas no caso de o 
ex-empregado dele necessitar para 
ingresso em empresas não abrangi-
das pela presente Convenção.
Parágrafo único - Quando solici-
tado e desde que conste de seus 
registros, a empresa informará os 
cursos concluídos pelo empregado.

Desligamento/Demissão

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA 
(34ª) – CRITÉRIOS DE DISPENSA 
COLETIVA 

Na ocorrência de dispensa cole-
tiva, as empresas observarão os se-
guintes critérios preferenciais:
a) inicialmente, demitindo só os 
trabalhadores que, consultados 
previamente, pre� ram a dispensa;
b) em segundo lugar, os emprega-
dos que já estejam recebendo os 
benefícios da aposentadoria de� -
nitiva, pela Previdência Social ou 
por alguma forma de previdência 
privada;
c) seguir-se-ão os empregados com 
menor tempo de casa e, dentre es-
tes, os solteiros, os de menor faixa 
etária e os de menores encargos 
familiares.
Parágrafo primeiro - Superadas as 
razões determinantes da dispensa 
coletiva, as empresas darão prefe-
rência à readmissão daqueles que 

foram atingidos pela dispensa.
Parágrafo segundo - Nos casos de 
encerramento de atividade, o Sindi-
cato pro� ssional deverá ser comu-
nicado previamente.
Parágrafo terceiro - Ficam ressalva-
das eventuais condições mais favo-
ráveis já existentes ou que venham 
a existir em decorrência de lei.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA 
(35ª) – GARANTIAS SALARIAIS 
NAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

A liquidação e a homologação 
dos direitos trabalhistas, resultan-
tes da rescisão do contrato de tra-
balho, deverão ser efetivadas no 
prazo legal do artigo 477 da CLT.
Parágrafo primeiro - O saldo de 
salário do período trabalhado an-
tes do aviso prévio e do período do 
aviso prévio trabalhado, quando for 
o caso, deverá ser pago por ocasião 
do pagamento geral dos demais 
funcionários, se a homologação da 
rescisão não se der antes desse fato.
Parágrafo segundo - O não cum-
primento dos prazos acima citados 
acarretará multa diária correspon-
dente a 1% (um por cento) do sa-
lário normativo em vigor na data 
de pagamento, revertida a favor 
do trabalhador, ressalvados os ca-
sos em que a empresa comprove a 
impossibilidade de acerto de contas, 
por problemas de homologação ou 
de não comparecimento do empre-
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gado.
Parágrafo terceiro - As empresas 
fornecerão, se necessário, compro-
vante de que a empresa esteja en-
quadrada no Simples (Sistema Inte-
grado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte), com 
cópia para o Sindicato.
Parágrafo quarto - As empresas, 
obrigadas por lei, entregarão o per-
� l pro� ssiográ� co previdenciário e a 
relação salarial de contribuições ao 
INSS dos últimos 60 (sessenta) meses, 
por ocasião da rescisão contratual.
Parágrafo quinto - Ficam ressal-
vadas as condições mais favoráveis 
previstas em lei.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA 
(36ª) – HOMOLOGAÇÃO
O empregado poderá optar por es-
crito pela homologação da rescisão 
contatual no Sindicato da categoria.
Parágrafo primeiro - A empresa 
procederá a entrega dos documen-
tos rescisórios ou agendará a ho-
mologação no Sindicato da catego-
ria no prazo de 10 (dez) dias, após o 
prazo previsto para liquidação dos 
direitos trabalhistas, em conformi-
dade com a disponibilidade do Sin-
dicato.
Parágrafo segundo - Fica estabe-
lecido que o Sindicato atestará o 
não comparecimento das partes 
em caso de ausência do trabalha-

dor no dia e horário agendados 
para homologação e isentará a em-
presa de qualquer penalidade.
Parágrafo terceiro - Comprovando 
a empresa, através do meio idôneo, 
ter sido o empregado cienti� ca-
do da data da homologação e não 
comparecer, o Sindicato Pro� ssio-
nal certi� cará tal fato, isentando a 
empresa de qualquer penalidade. 
Deverá ser anotado, também, pelo 
Sindicato Pro� ssional se houve mo-
tivo de força maior para a ausência 
do empregado.
Parágrafo quarto - O não cumpri-
mento dos prazos acima acarretará 
multa diária correspondente a 3% 
(três por cento) do salário normati-
vo de efetivação em vigor na data 
do pagamento, revertida a favor do 
trabalhador, ressalvados os casos em 
que a empresa comprove a impossi-
bilidade do acerto de contas, por pro-
blemas de homologação ou de não 
comparecimento do empregado.

Aviso Prévio 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA 
(37ª) – AVISO PRÉVIO

O aviso prévio será comunicado 
por escrito e contrarrecibo, esclare-
cendo se será trabalhado ou não.
Parágrafo primeiro - A redução 
de 2 (duas) horas diárias, prevista 
no artigo 488 da CLT, será utiliza-
da, atendendo à conveniência do 
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empregado, no início ou no � m da 
jornada de trabalho, mediante op-
ção única do empregado por um 
dos períodos, exercida no ato do 
recebimento do aviso prévio, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo 
único do citado artigo.
Parágrafo segundo - Caso o em-
pregado seja impedido pela em-
presa de prestar sua atividade pro-
� ssional durante o aviso prévio, o 
mesmo lhe será indenizado.
Parágrafo terceiro - Na rescisão do 
contrato de trabalho por iniciativa 
do empregador, sem justa causa, e 
nos casos de aposentadoria quan-
do não contemplados pela cláusu-
la denominada EMPREGADOS EM 
VIAS DE APOSENTADORIA, letra “d”, 
de empregados com mais de 40 
(quarenta) anos de idade e, conco-
mitantemente, no mínimo com 5 
(cinco) anos de trabalho na mesma 
empresa, será paga por esta, a tais 
empregados, indenização especial 
de valor correspondente a 30 (trin-
ta) dias de salário nominal do em-
pregado, vigente à época da resci-
são, preservando-se o aviso prévio 
legal, ressalvadas condições mais 
favoráveis eventualmente já exis-
tentes.
Parágrafo quarto - Ao empregado 
que, no curso do aviso prévio tra-
balhado, decorrente de dispensa 
ou pedido de demissão, solicitar, 
por escrito, ao empregador, o seu 

imediato desligamento, � ca-lhe as-
segurado este direito, bem como a 
anotação da respectiva data de saí-
da na CTPS. Nesse caso, a empresa 
está obrigada, em relação a essa 
parcela, a pagar apenas os dias efe-
tivamente trabalhados, além de pa-
gar as verbas rescisórias dentro do 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da li-
beração do empregado, sem prejuí-
zo do prazo legal de 30 (trinta) dias 
do aviso prévio e das 2 (duas) horas 
diárias previstas no artigo 488 da 
CLT, proporcionais ao período não 
trabalhado.
Parágrafo quinto - A baixa na CTPS 
será efetuada pela empresa no pra-
zo de até 05 (cinco) dias da comuni-
cação da dispensa, desde que não 
ultrapasse a data da rescisão con-
tratual. No caso de cumprimento de 
aviso prévio, a baixa será efetuada 
no último dia de trabalho, sempre 
condicionado à entrega da CTPS.

Mão de Obra Temporária/
Terceirização 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA 
OITAVA (38ª) – MÃO DE OBRA 
TEMPORÁRIA 

Em qualquer vacância temporá-
ria de postos de trabalho, a empre-
sa dará preferência a seus empre-
gados para preenchê-la.
Parágrafo primeiro - No setor pro-
dutivo, somente será utilizada mão 
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de obra temporária pelo prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias 
para atendimento das necessida-
des de substituição de funcionários 
de caráter regular e permanente ou 
a acréscimo extraordinário de servi-
ços, nos termos da Lei nº 6.019, de 
31/01/1974, não sendo utilizada, 
portanto, para atender a demissão 
provocada para este � m. 
Parágrafo segundo - O prazo má-
ximo previsto nesta letra não se 
aplica à gestante.
Parágrafo terceiro - Ao trabalha-
dor temporário aplicam-se tam-
bém as medidas de proteção no 
trabalho e relativas aos EPIs (Equi-
pamentos de Proteção Individual) e 
uniformes, asseguradas aos demais 
empregados.
Parágrafo quarto -Não será per-
mitida a execução de mais de um 
contrato temporário, na mesma 
função, na mesma empresa, em 
relação ao mesmo trabalhador, 
em um prazo inferior a 6 (seis) 
meses do término do seu último 
contrato.
Parágrafo quinto - Fica acordado 
que, se houver alteração da legisla-
ção referente ao tema-objeto desta 
cláusula, as partes voltarão a ne-
gociar as mudanças veri� cadas, no 
prazo de 30 (trinta) dias.

Outras normas referentes à 
admissão, demissão e modalida-
des de contratação 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA 
(39ª) – PREENCHIMENTO DE 
VAGAS

Nos casos de abertura de pro-
cesso seletivo, dar-se-á preferência 
ao recrutamento interno, com ex-
tensão do direito a todo emprega-
do, sem distinção de cargo ou área 
de atuação.
Parágrafo único - Nos processos 
internos de avaliação de desem-
penho e promoção, serão conside-
rados como de efetivo exercício os 
afastamentos decorrentes de aci-
dente, doença, licença a gestante e 
doença pro� ssional.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA 
(40ª) – INDENIZAÇÃO DE 
SEGURO-DESEMPREGO 

Na hipótese de a empresa alegar 
rescisão por prática de falta grave e, 
transitada em julgado a ação judi-
cial, nesta � car anulada a justa cau-
sa, será assegurada ao empregado 
a indenização não determinada na 
sentença, correspondente ao segu-
ro-desemprego que deixou de re-
ceber durante o período de 6 (seis) 
meses após a rescisão contratual e 
desde que preenchidos os demais 
requisitos da legislação que dispõe 
sobre o mesmo seguro.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA 
PRIMEIRA (41ª) –CARTA-AVISO 
DE DISPENSA OU SUSPENSÃO
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O empregado dispensado ou 
suspenso por motivo disciplinar de-
verá ser avisado do fato, por escrito, 
no ato, com as razões determinan-
tes de sua dispensa ou suspensão.

Relações de Trabalho – Condi-
ções de Trabalho, Normas de 

Pessoal e Estabilidades 

Quali� cação/Formação
 Pro� ssional 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SE-
GUNDA (42ª) – PROCESSO DE AU-
TOMAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO

As empresas que adotarem pro-
cesso de automação e informatiza-
ção, implantando novas técnicas de 
produção mediante introdução de 
sistemas automáticos e máquinas, 
promoverão, quando necessário e 
a seu critério, treinamento para os 
empregados designados para esses 
novos métodos de trabalho, inclu-
sive sobre saúde e segurança do 
trabalho, adquirirem melhor quali-
� cação.

Transferência setor/empresa

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA 
TERCEIRA (43ª) – MUDANÇA DE 
MUNICÍPIO 
No caso de mudança de estabele-
cimento empresarial de município 
ou para distância superior a 30 

(trinta) Km, as empresas analisa-
rão a situação de cada empregado 
que não a possa acompanhar, por 
residir em local cuja distância seja 
superior a 30 (trinta) Km do novo 
estabelecimento.
Parágrafo primeiro - Aos empre-
gados que, por qualquer motivo, 
não acompanharem a empresa, se-
rão pagas todas as verbas rescisó-
rias decorrentes da rescisão do con-
trato de trabalho, sem justa causa.
Parágrafo segundo - Para aqueles 
que acompanharem a empresa e 
comprovadamente mudaram o seu 
domicílio e forem dispensados no 
período inferior a 6 (seis) meses da 
mudança, será garantida uma inde-
nização de um salário nominal do 
empregado.
Parágrafo terceiro - Serão respei-
tadas condições mais favoráveis 
existentes.

Estabilidade Serviço Militar

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA 
QUARTA (44ª) – EMPREGADO 
EM IDADE DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO MILITAR

Fica garantido o emprego ou 
salário ao empregado em idade 
de prestação de Serviço Militar, 
desde o seu alistamento até a 
incorporação e nos 90 (noventa) 
dias após a baixa ou desligamen-
to da unidade em que serviu, ex-
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ceto nos casos de contrato por 
tempo determinado, dispensa por 
justa causa, pedido de demissão e 
rescisão por acordo. 
Parágrafo primeiro - Nos dois úl-
timos casos citados no caput desta 
cláusula, as rescisões se farão com a 
assistência do Sindicato dos Traba-
lhadores, sob pena de nulidade.
Parágrafo segundo - O disposto 
nesta cláusula aplica-se, também, 
aos empregados incorporados ao 
Tiro de Guerra.
Parágrafo terceiro - Havendo 
coincidência entre o horário de tra-
balho e o horário de prestação do 
Tiro de Guerra, o empregado não 
sofrerá prejuízo em sua remunera-
ção, desde que apresente, a cada 
ausência, comprovante da unidade 
em que serve.

Outras normas referentes a condi-
ções para o exercício do trabalho

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA 
QUINTA (45ª) – CONVÊNIO COM 
ÓTICAS 

As empresas procurarão viabili-
zar convênios com óticas para aqui-
sição exclusiva de óculos e lentes 
de contato de grau, a seus empre-
gados e dependentes, com descon-
to na folha de pagamento.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA 
(46ª) – ACESSO A MEDICAMENTOS 

PELOS TRABALHADORES DA 
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

A presente cláusula envolve a 
implementação do programa de 
acesso apenas para medicamentos 
de venda sob prescrição médica e 
mediante apresentação da receita 
médica.
Parágrafo primeiro - As empresas 
subsidiarão aos seus empregados e 
dependentes previstos no plano de 
assistência médica:
a) Para os salários de até R$ 
3.189,43 (três mil, cento e oitenta 
e nove reais e quarenta e três cen-
tavos) será subsidiado 80% (oiten-
ta por cento) do valor da nota � scal 
até o limite mensal de compra, dos 
medicamentos de venda sob pres-
crição médica e mediante apresen-
tação da receita médica, � cando os 
20% (vinte por cento) restantes a 
serem descontados do empregado, 
na folha de pagamento;
b) Para os salários de R$ 3.189,44 
(três mil, cento e oitenta e nove 
reais e quarenta e quatro centa-
vos), até R$ 5.146,91 (cinco mil, 
cento e quarenta  e seis reais e 
noventa e um centavos), será sub-
sidiado 50% (cinquenta por cento) 
do valor da nota � scal até o limite 
mensal de compra dos medica-
mentos de venda sob prescrição 
médica e mediante apresentação 
da receita médica, � cando os 50% 
(cinquenta por cento) restantes a 
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serem descontados do empregado, 
na folha de pagamento;
c) Para os salários de R$ 5.146,92 
(cinco mil, cento e setenta e qua-
renta e seis reais e noventa e dois 
centavos) até R$ 9.681,40 (nove 
mil, seiscentos e oitenta e um 
reais e quarenta centavos), será 
subsidiado 30% (trinta por cento) 
do valor da nota � scal até o limite 
mensal de compra dos medicamen-
tos de venda sob prescrição médica 
e mediante apresentação da receita 
médica, � cando os 70% (setenta por 
cento) restantes a serem desconta-
dos do empregado, na folha de pa-
gamento;
d) Para salários acima de R$ 9.681,41 
(nove mil, seiscentos e oitenta e 
um reais e quarenta e um centa-
vos), será subsidiado 30% (trinta por 
cento) do valor da nota � scal. O li-
mite do subsídio será o valor � xo de 
R$ 2.907,17 (dois mil, novecentos 
e sete reais e dezessete centavos), 
equivalente a 30% (trinta por cento) 
de R$ 9.681,41 (nove mil, seiscen-
tos e oitenta e um reais e quarenta 
e um centavos).
Parágrafo segundo - Quando uti-
lizado o sistema PBM – Pharmacy 
Bene� t Management, para aquisi-
ção de medicamentos, os subsídios 
constantes nas letras “a, b e c” e “d” 
do parágrafo primeiro, incidirão so-
bre o efetivo valor comercializado.
Parágrafo terceiro – O limite men-

sal para compra de medicamentos 
está � xado em até 30% (trinta por 
cento) do salário nominal mais adi-
cionais � xos, para as faixas mencio-
nadas nas letras “a, b e c” e “d” do pa-
rágrafo primeiro.
Parágrafo quarto -Não faz par-
te deste acordo todo e qualquer 
medicamento inclusive os de alta 
complexidade de programas do 
Ministério da Saúde ou daqueles 
patrocinados pelas secretarias Esta-
duais/Municipais.
Parágrafo quinto - Nos casos de 
afastamentos por doença pro� ssio-
nal e acidente do trabalho, os medi-
camentos utilizados no tratamento 
serão reembolsados integralmente, 
mediante apresentação da receita 
médica e respectiva nota � scal de 
despesa, sendo que o reembolso 
deverá ocorrer no primeiro paga-
mento após entrega dos documen-
tos, excetuada a entrega da nota � s-
cal para as empresas que possuem 
convênios especí� cos.
Parágrafo sexto - O subsídio não 
terá natureza salarial, bem como, 
não implicará na incidência de tri-
butos e encargos trabalhistas, in-
cluindo-se dentre eles, o FGTS, INSS 
e IRPF.
Parágrafo sétimo - Os medicamen-
tos de venda sob prescrição médi-
ca da linha de produção da própria 
empresa serão fornecidos gratuita-
mente aos seus empregados e de-
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pendentes previstos no Plano de As-
sistência Médica, para uso próprio, 
mediante apresentação de receita 
médica, excetuados aqueles sujeitos 
a controle previsto na legislação.
Parágrafo oitavo - Quando a em-
presa por motivo de ordem legal e 
regulamentar estiver impedida de 
fornecer medicamentos de sua fa-
bricação, diretamente aos seus em-
pregados e dependentes legais, fará 
o reembolso integral dos mesmos.
Parágrafo nono - Para as empresas 
que não tenham Plano de Assistên-
cia Médica, esta convenção abran-
gerá apenas os dependentes legais.
Parágrafo décimo - Em caso de dúvi-
das, o assunto será remetido para a 
Comissão de Conciliação das Diver-
gências.
Parágrafo décimo primeiro - Ficam 
garantidas as condições mais favo-
ráveis e bené� cas praticadas pelas 
empresas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉ-
TIMA (47ª) – PREENCHIMENTO 
DE FORMULÁRIOS PARA PREVI-
DÊNCIA SOCIAL

As empresas deverão preencher 
o AAS (Atestado de Afastamento e 
Salário) quando solicitado pelo em-
pregado nos seguintes prazos:
a) máximo de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da solicitação, 
nos casos de obtenção de benefí-
cios por auxílio-doença;

b) máximo de 8 (oito) dias úteis, 
contados da data da solicitação, 
nos casos de aposentadoria; e
c) para � ns de instrução do pro-
cesso de aposentadoria especial, a 
empresa observará após o pedido 
do empregado, para a entrega do 
formulário especí� co, exigido pelo 
INSS, os seguintes prazos:
c.1) 30 (trinta) dias, em se tratando 
de empregados; e
c.2) 30 (trinta) dias, em se tratando 
de empregados desligados há me-
nos de 5 (cinco) anos; 45 (quarenta 
e cinco) dias nos demais casos; e 
no ato da homologação, quando 
do encerramento da atividade da 
empresa, ressalvado o previsto em 
legislação especí� ca.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA 
OITAVA (48ª) – MATERIAL 
ESCOLAR 

As empresas promoverão, uma 
vez por ano, no início do ano letivo, 
a venda de material escolar.
Parágrafo único - O valor das com-
pras será descontado em folha de 
pagamento em até 6 (seis) parcelas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA 
NONA (49ª) – UNIÃO ESTÁVEL DE 
PESSOAS DO MESMO SEXO 

Os benefícios previstos na pre-
sente Convenção, concedidos aos 
dependentes legais do(a) empre-
gado(a), serão extensivos a(ao) par-
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ceiro(a) em se tratando de união 
estável de pessoas do mesmo sexo, 
salvo impossibilidade comprovada 
tendo em vista as atuais condições 
negociadas com fornecedores.
Parágrafo único - A comprovação 
da união estável de pessoas do 
mesmo sexo e dependência econô-
mica será feita na forma estabeleci-
da pelo respectivo fornecedor.

Jornada de Trabalho – Duração, 
Distribuição, Controle, Faltas 

Duração e Horário 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA 
(50ª) – JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho 
será no máximo de 40 (quarenta) 
horas semanais, considerando-se 
as horas efetivamente trabalha-
das, com correspondente divisor 
de 200 (duzentas) horas mensais.
Parágrafo primeiro - A semana 
de trabalho compreende uma jor-
nada de trabalho praticada de se-
gunda a sábado, podendo as em-
presas, através de acordo coletivo 
com as entidades sindicais de tra-
balhadores, compensar o sábado.
Parágrafo segundo - As empre-
sas poderão adotar sistemas alter-
nativos de controle da jornada de 
trabalho (Portaria MTE nº 373, de 
25/02/2011).
Parágrafo terceiro - Ficam ressal-

vadas as condições mais favorá-
veis eventualmente já existentes.

Compensação de Jornada 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA 
PRIMEIRA (51ª) – COMPENSAÇÃO 
DE DIAS OU HORAS

As empresas poderão estabele-
cer programa de compensação de 
dias úteis intercalados entre do-
mingos, feriados, � ns de semana e 
carnaval, de sorte a conceder aos 
empregados um período de des-
canso mais prolongado, incluído 
o próprio feriado, mediante enten-
dimento direto com a maioria dos 
empregados dos setores envolvi-
dos, com a respectiva comunica-
ção ao Sindicato de Trabalhadores, 
com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias que atecedem a reali-
zação da ponte.
Parágrafo único - Na ocorrência 
de feriado no sábado já compen-
sado durante a semana anterior, 
a empresa poderá, alternativa-
mente, reduzir a jornada de traba-
lho ao horário normal ou pagar o 
excedente como hora extra, nos 
termos da presente Convenção. 
Ocorrendo feriado de segunda a 
sexta-feira, não haverá descon-
to das horas que deixarem de ser 
compensadas.

Intervalos para Descanso 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA 
SEGUNDA (52ª) – MARCAÇÃO 
DE PONTO-INTERVALO PARA 
REFEIÇÃO

Quando não houver necessidade 
de o empregado deixar, a seu crité-
rio, o recinto da empresa no horário 
estabelecido para o descanso ou a 
refeição, a empresa, igualmente a 
seu critério, poderá dispensar o re-
gistro de ponto no início e término 
do referido intervalo, garantido o in-
tervalo legal, devendo o fato ser co-
municado ao Sindicato da categoria.
Parágrafo único - No caso de o(a) 
empregado(a) utilizar roupas espe-
ciais (esterilização) no exercício de 
suas funções, � ca garantido o cum-
primento do intervalo legal para a 
refeição, quando for necessária a 
troca de vestimenta.

Faltas 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA 
TERCEIRA (53ª) – FALTAS E 
HORAS ABONADAS 

O(a) empregado(a) poderá dei-
xar de comparecer ao serviço sem 
prejuízo do salário nos seguintes 
casos:
a) Até 3 (três) dias úteis, não incluí-
do o dia do evento, em caso do 
falecimento de cônjuge, compa-
nheiro(a), irmãos, ascendente, en-
tendendo os pais e os avós, descen-
dente, entendendo � lhos e netos.

b) Até 3 (três) dias úteis, não incluídos 
o dia do evento, para casamento.
c) Até 3 (três) dias úteis, incluído o 
dia do evento, em caso de faleci-
mento de sogro ou sogra.
d) Até 2 (dois) dias para internação 
e 1 (um) dia para alta médica de � -
lho(a) de até 18 (dezoito) anos, es-
posa(o) ou companheira(o), desde 
que coincidente com o horário de 
trabalho.
e) 1 (um) dia útil para recebimento 
de abono ou cota referente ao PIS/
PASEP (Programa de Integração 
Social/Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público), 
desde que o pagamento não seja 
efetuado diretamente pela empre-
sa ou pelo posto bancário localiza-
do nas dependências da empresa.
f) 1 (um) dia útil para alistamento 
militar.
g) 1 (um) dia útil quando de exames 
médicos exigidos pelo Exército ou 
Tiro de Guerra.
h) As empresas que não possuam 
posto bancário nas suas dependên-
cias abonarão as horas necessárias, 
mediante comprovação posterior, 
até o máximo de 1/2 (meio) período 
para o empregado receber o Impos-
to de Renda, desde que coinciden-
tes com o horário de trabalho.
i) Por 5 (cinco) dias corridos, quan-
do do nascimento ou adoção de 
� lho(a), dentro das duas primeiras 
semanas do nascimento ou adoção.
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j) Até 38 (trinta e oito) horas, conse-
cutivas ou não, durante o ano, para 
levar � lho(a) menor de 16 (dezesseis) 
anos ao médico, excetuando-se este 
limite de idade nos casos de � lho(a) 
excepcional e para exames comple-
xos que necessitem de acompanha-
mento, desde que pré-agendado.
k) No dia em que houver doação de 
sangue pelo empregado, até o limi-
te de 4 (quatro) doações por ano.
l) A empresa se obriga a não descon-
tar o dia e o repouso remunerado e 
feriado da semana respectiva, nos 
casos de ausência ao serviço, moti-
vada pela necessidade da obtenção 
da CTPS e da Cédula de Identidade, 
mediante comprovação em até 72 
(setenta e duas) horas.
m) Os exames médicos periódicos 
ou os exigidos por lei não poderão 
ser realizados nos períodos de gozo 
de férias, folgas e/ou no repouso se-
manal remunerado.
n) As empresas não descontarão as 
ausências da empregada gestan-
te para realização de exames e/ou 
consultas médicas, mediante justi� -
cativa ou declaração elaborada pelo 
médico ou responsável, desde que 
entregue ao serviço médico ou de-
partamento pessoal da empresa.
o) Até 16 (dezesseis) horas por ano, 
para acompanhar cônjuge, com-
panheiro(a) ou � lho(a) em exames 
clínicos, desde que coincida com o 
horário de trabalho e cuja prescrição 

médica exija acompanhante.

Turnos Ininterruptos de 
Revezamento 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA 
QUARTA (54ª) – NEGOCIAÇÕES 
COLETIVAS DE TURNOS 

Nas negociações coletivas rela-
tivas a turnos ininterruptos de re-
vezamento, será obrigatória a par-
ticipação da entidade sindical dos 
trabalhadores (art. 7º, XIV, parte � -
nal, e 8º, VI da Constituição Federal 
de 1988).

Jornadas Especiais (mulheres, 
menores, estudantes) 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA 
QUINTA (55ª) – EMPREGADOS 
ESTUDANTES 

Fica garantida a manutenção do 
horário de trabalho do empregado 
estudante, desde que matriculado 
em estabelecimento de ensino e cur-
sando o primeiro grau, segundo grau, 
curso superior, curso de formação 
pro� ssional ou pro� ssionalizante, no-
ti� cada a empresa, por escrito, dentro 
de 30 (trinta) dias a partir do início da 
vigência desta Convenção ou matrí-
cula.
Parágrafo único - Havendo con� ito 
de horários, serão abonadas as faltas 
dos empregados estudantes, para 
prestação de exames em escolas 
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o� ciais ou reconhecidas, inclusive o 
ENEM, desde que feitas as comunica-
ções à empresa, por escrito, com 48 
(quarenta e oito) horas de antecedên-
cia e posterior comprovação.
Recomendação: Recomendamos 
às empresas que tenham condições, 
possam adaptar o horário de traba-
lho dos empregados estudantes com 
o horário de escola, mantendo a car-
ga horária diária, bem como forne-
çam gratuitamente lanche/refeição 
para os mesmos quando estes saírem 
do trabalho para a escola.

Férias e Licenças 

Duração e Concessão de Férias 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA 
SEXTA (56ª) – FÉRIAS
a) O início das férias, coletivas ou 
individuais, integrais ou não, não 
poderá coincidir com DSR (Descan-
so Semanal Remunerado), feriados, 
dias já compensados, sábados, 
quando este dia não for considera-
do útil, bem como folgas semanais. 
b) Quando os dias compensados 
recaírem no período de gozo das 
férias, estas deverão ser prorroga-
das pelo mesmo número de dias já 
compensados.
c) A concessão das férias será co-
municada por escrito, ao emprega-
do, com antecedência de 30 (trinta) 
dias, cabendo a este assinar a res-

pectiva noti� cação.
d) O empregado que retornar do 
período de férias e for dispensado 
sem justa causa, antes de decorri-
dos 20 (vinte) dias, fará jus a uma 
indenização especial de valor equi-
valente a 1 (um) salário nominal.
e) Os empregados que não opta-
rem pela antecipação de 50% (cin-
quenta por cento) do 13º salário, de 
acordo com a legislação vigente, 
poderão fazê-lo na ocasião da co-
municação prevista no item “c”.
f) Em decorrência de problemas 
técnicos, econômicos ou � nancei-
ros, objetivando evitar dispensa de 
empregados, as empresas poderão, 
comunicados os Sindicatos dos Tra-
balhadores, conceder férias coleti-
vas, inclusive com o pagamento do 
respectivo abono pecuniário, me-
diante entendimento direto com os 
seus empregados com antecedên-
cia de 15 (quinze) dias desde que as 
referidas férias atinjam, ao menos, 
uma seção completa.
g) Quando as férias coletivas ul-
trapassarem 20 (vinte) dias, o em-
pregado poderá optar pelo abono 
pecuniário legal, até o limite do seu 
direito de férias.
h) Quando as férias abrangerem 
os dias 25/12 e 01º/01, serão estes 
excluídos da contagem dos dias 
corridos regulamentares, sendo 
acrescidos 1 (um) ou 2 (dois) dias de 
descanso, conforme o caso, ao � nal 
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do período de férias.
i) Será garantido ao empregado 
com menos de 1 (um) ano de traba-
lho na empresa, que solicite demis-
são, o recebimento proporcional da 
correspondente remuneração das 
férias. 
j) Não poderão ser descontados do 
período aquisitivo das férias os afas-
tamentos por acidente de trabalho 
ou doença pro� ssional no primeiro 
ano do afastamento do empregado, 
a partir da vigência desta Conven-
ção.
k) Desde que haja concordância 
do empregado, as férias poderão 
ser usufruídas em até três períodos, 
sendo que um deles não poderá ser 
inferior a 14 (quatorze) dias corridos 
e os demais não poderão ser inferio-
res a cinco dias corridos, cada um. 

Remuneração de Férias 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA 
SÉTIMA (57ª) – INCIDÊNCIA 
SOBRE FÉRIAS E DÉCIMO 
TERCEIRO SALÁRIO

Para empregados que recebam 
parte variável de salários, repre-
sentada por percentagens relativas 
a prêmios de produção, adicional 
noturno, horas extras habituais, 
calculada na forma da lei e outros 
adicionais legais, os pagamentos 
de férias e 13º salários deverão ser 
acrescidos da média duodecimal 

da parte variável, calculada com 
base nos valores pagos nos últi-
mos 12 (doze) meses, atualizados 
mediante aplicação dos correspon-
dentes reajustamentos salariais da 
categoria.
Parágrafo único - Em se tratando 
de empregado com menos de 1 
(um) ano de serviço, a média será 
calculada proporcionalmente à 
quantidade de meses trabalhados, 
considerando-se também como 
mês a fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias.

Licença-Maternidade 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA 
OITAVA (58ª) – GESTANTES

Garantia de emprego ou salário à 
empregada gestante, desde a con-
� rmação da gravidez e até 5 (cinco) 
meses após o parto, nos termos da 
letra “b” do item II do artigo déci-
mo das Disposições Transitórias 
da Constituição Federal, ou até 90 
(noventa) dias após o término do 
afastamento legal, prevalecendo, 
dessas duas alternativas, a que 
for mais favorável, sem prejuízo 
do aviso prévio legal, exceto nos 
casos de dispensa por justa cau-
sa, pedido de demissão e acordo 
entre as partes. Nos dois últimos 
casos, as rescisões serão feitas com 
a assistência do Sindicato dos Tra-
balhadores, sob pena de nulidade.
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Parágrafo primeiro -  Se rescindi-
do o contrato de trabalho, a em-
pregada deverá avisar o empre-
gador do seu estado de gestação, 
devendo comprová-lo dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias a 
partir da notificação da dispensa. 
Em se tratando de gestação atípi-
ca, não revelada, esse prazo será 
estendido para 120 (cento e vin-
te) dias, devendo tal situação ser 
comprovada por atestado médico 
fornecido por órgãos públicos fe-
derais, estaduais ou municipais de 
saúde.
Parágrafo segundo - As empresas 
proporcionarão às suas emprega-
das gestantes condições de traba-
lho compatíveis com seu estado, 
sob a orientação do serviço médi-
co próprio ou contratado e, na fal-
ta destes, por médico do INSS.
Parágrafo terceiro - Recomenda-se 
que tão logo a empregada tenha 
conhecimento da sua gravidez, in-
forme de imediato a empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA 
NONA (59ª) – LICENÇA 
MATERNIDADE DE 180 DIAS

As empresas prorrogarão por 60 
(sessenta) dias a duração da licen-
ça-maternidade às suas emprega-
das, totalizando o máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, mediante 
adesão obrigatória ao “Programa 
Empresa Cidadã”, instituído pela Lei 

nº 11.770, de 09/09/2008.
Parágrafo primeiro - É facultada à 
empregada a opção pela extensão 
da licença-maternidade prevista 
nesta cláusula, sendo que a empre-
sa comunicará ao Sindicato pro� s-
sional caso a empregada não opte 
pela prorrogação.
Parágrafo segundo - A opção de 
escolha pela prorrogação será ga-
rantida também à empregada que 
adotar ou obtiver guarda judicial 
para � ns de adoção de criança. 
Parágrafo terceiro - A empregada 
que sair de licença deverá requerer 
a prorrogação até o � nal do primei-
ro mês após o parto, mediante so-
licitação escrita à empresa ou por 
meio eletrônico, sendo que a sua 
concessão se iniciará no dia sub-
sequente ao término da fruição da 
licença-maternidade de 120 (cento 
e vinte) dias.
Parágrafo quarto - No período de 
prorrogação da licença-materni-
dade em referência, a empregada 
não poderá exercer qualquer ativi-
dade remunerada, salvo nos casos 
de contrato de trabalho simultâneo 
� rmado previamente, e a criança 
não poderá ser mantida em creche 
ou organização similar, sob pena 
do cancelamento da prorrogação.
Parágrafo quinto - Durante o pe-
ríodo de prorrogação da licença-
-maternidade, a empregada terá 
direito à sua remuneração integral, 

02-06-23-Caderno Convenção FARMACÊUTICOS_2023-2025.indd   3702-06-23-Caderno Convenção FARMACÊUTICOS_2023-2025.indd   37 02/06/2023   14:55:4302/06/2023   14:55:43



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

www.quimicosp.org.br38

nos mesmos moldes devidos no 
período de percepção do salário-
-maternidade pago pelo regime 
geral de previdência social.
Parágrafo sexto - A estabilidade 
da empregada gestante continua 
sendo regulada pela cláusula da 
Convenção de trabalho vigente, 
denominada GESTANTES.
Parágrafo sétimo - O benefício da 
prorrogação em referência, previsto 
na Lei nº 11.770, de 09/09/2008, � ca 
condicionado à vigência desta lei, po-
dendo ser cancelado caso a sua pre-
visão seja revogada por ato do Poder 
Público.

Licença-Adoção 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA (60ª) –
LICENÇA PARA EMPREGADA ADO-
TANTE 
Na ocorrência de licença-maternida-
de para as empregadas que adotarem 
judicialmente crianças, as empresas 
deverão observar os critérios estabe-
lecidos no artigo 392 A da CLT.
Parágrafo primeiro - Quando da 
adoção na faixa etária de 13 (treze) a 
36 (trinta e seis) meses, as empresas 
concederão as suas expensas uma li-
cença adicional de 60 (sessenta) dias.
Parágrafo segundo - Caso haja o 
cancelamento judicial desta, a licença 
� cará automaticamente cancelada.

Licença-Aborto 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA 
(61ª) – ABORTO LEGAL 

Nos casos de aborto legal, a 
empregada terá licença remune-
rada de 15 (quinze) dias e garantia 
de emprego ou salário de 60 (ses-
senta) dias, a partir da ocorrência 
do aborto, sem prejuízo do aviso 
prévio legal, exceto nos casos de 
contrato por prazo determinado, 
dispensa por justa causa, pedido de 
demissão e acordo entre as partes. 
As rescisões serão feitas com a as-
sistência do Sindicato dos Trabalha-
dores, sob pena de nulidade.

Saúde e Segurança do 
Trabalhador 

Condições de Ambiente 
de Trabalho 

CLÁUSULA  SEXAGÉSIMA 
SEGUNDA (62ª) – MEDIDAS DE 
PROTEÇÃO AO TRABALHO

As empresas adotarão medidas 
de proteção, prioritariamente de 
ordem coletiva e supletivamente 
de ordem individual, em relação às 
condições de trabalho e segurança 
dos trabalhadores.
Parágrafo primeiro - Os membros 
da Cipa terão acesso aos resultados 
dos levantamentos das condições 
ambientais e de higiene e seguran-
ça do trabalho.
Parágrafo segundo - Os treina-
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mentos dos empregados contra 
incêndio serão ministrados periodi-
camente no horário normal de tra-
balho. Quando necessário ministrar 
esses treinamentos fora da jornada 
de trabalho, as horas despendi-
das para tanto serão remuneradas 
como extraordinárias, nos termos 
da respectiva cláusula desta Con-
venção.
Parágrafo terceiro - Nos termos 
da Lei (Norma Regulamentadora – 
nº 5), o membro da Cipa designado 
deverá investigar ou acompanhar 
a investigação feita pelos Serviços 
Especializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Tra-
balho da empresa imediatamente 
após receber a comunicação da 
che� a do setor onde ocorreu o aci-
dente.

CLÁUSULA  SEXAGÉSIMA 
TERCEIRA (63ª) – PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES COM MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

Máquinas e equipamentos em 
geral deverão dispor de mecanis-
mos de proteção, na forma da lei.
Parágrafo único - As máquinas 
que operam com movimentos re-
petitivos e/ou cortantes deverão 
dispor de placas de aviso sobre os 
riscos e prevenção, em local e di-
mensões visíveis.
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA  
(64ª) – DIREITO DE RECUSA AO 

TRABALHO POR RISCO GRAVE OU 
IMINENTE

Quando o trabalhador, no exercí-
cio de sua função, entender que sua 
vida ou integridade física se encontra 
em risco pela falta de medidas ade-
quadas de proteção no posto de tra-
balho, poderá suspender a realização 
da respectiva operação (o próprio tra-
balho), comunicando imediatamente 
tal fato ao seu superior e ao setor de 
segurança, higiene e medicina do 
trabalho da empresa, cabendo a este 
investigar eventuais condições inse-
guras e comunicar o fato à Cipa.
Parágrafo único - O retorno à opera-
ção se dará após a liberação do pos-
to de trabalho pelo referido setor e/
ou Sesmt (Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança), que a co-
municará de imediato a 2 (dois) repre-
sentantes da Cipa, um pelos empre-
gados e outro pelo empregador.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA 
(65ª) – COMUNICAÇÃO DE 
ACIDENTE DE TRABALHO 

As empresas � cam obrigadas a 
comunicar qualquer acidente de 
trabalho, com afastamento, no pra-
zo máximo de até o primeiro dia 
útil seguinte ao da ocorrência.
Parágrafo primeiro - Em caso de 
atraso na comunicação, as empre-
sas arcarão com os eventuais pre-
juízos que o empregado possa vir 
a sofrer em decorrência desse fato.
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Parágrafo segundo - Deverão as 
empresas, ainda no mesmo prazo, 
enviar cópias de todas as CATs (Co-
municações de Acidentes do Traba-
lho) aos membros efetivos da Cipa.
Parágrafo terceiro - As empresas 
fornecerão ao Sindicato pro� ssional, 
no dia 10 (dez) de cada mês, cópias 
das CATs emitidas no mês anterior.
Parágrafo quarto - Ficam ressalva-
das condições eventualmente mais 
favoráveis previstas em lei que es-
teja vigente.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA 
(66ª) – PERFIL PROFISSIOGRÁFI-
CO PREVIDENCIÁRIO

As empresas se obrigam a apre-
sentar o PPP (Per� l Pro� ssiográ� co 
Previdenciário) no ato da homolo-
gação do empregado ou por oca-
sião do pagamento da rescisão 
contratual do empregado.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA 
SÉTIMA (67ª) – ALIMENTAÇÃO, 
TRANSPORTE E FERRAMENTAS

As empresas que oferecerem aos 
trabalhadores serviços de alimen-
tação e transporte somente proce-
derão ao reajustamento de preços, 
quando cobrados, na época dos 
reajustes ou aumentos gerais de sa-
lários, espontâneos ou não.
Parágrafo único - As empresas for-
necerão, sem ônus para os emprega-
dos ferramentas e instrumentos de 

precisão necessários à realização dos 
trabalhos.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA 
(68ª) – NANOTECNOLOGIA

A empresa garantirá que os 
membros da Cipa e do Sesmt sejam 
informados quando da utilização 
de nanotecnologia no processo in-
dustrial bem como os impactos da 
adoção das tecnologias que possi-
bilitam a concretização da transfor-
mação digital da indústria. A Cipa, 
o Sesmt e os trabalhadores terão 
ainda acesso a informações sobre 
riscos existentes à sua saúde e as 
medidas de proteção a adotar.

Equipamentos de Proteção 
Individual 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA 
(69ª) – PREVENÇÃO E COMBATE 
AO ASSÉDIO SEXUAL E OUTRAS 
FORMAS DE VIOLÊNCIA NOS 
AMBIENTES DE TRABALHO E 
DOMÉSTICO

Como forma de propiciar um 
ambiente laboral sadio e que pos-
sibilite a inserção e a manutenção 
das mulheres no mercado de tra-
balho, as empresas procurarão es-
tabelecer campanhas periódicas 
de sensibilização sobre temas re-
lacionados à violência, incluindo a 
violência doméstica, ao assédio, à 
igualdade e à diversidade no âmbi-
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to do trabalho.
 Parágrafo primeiro - Para as em-
presas com Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes e de As-
sédio (“CIPA”), recomenda-se tam-
bém que incluam temas referentes 
à prevenção e ao combate ao assé-
dio sexual e a outras formas de vio-
lência, inclusive a doméstica, nas 
atividades da CIPA.
 Parágrafo segundo - As empre-
sas procurarão � xar procedimentos 
para recebimento e acompanha-
mento de denúncias para apuração 
dos fatos e, quando for o caso, para 
aplicação de sanções administrati-
vas aos responsáveis diretos e indi-
retos pelos atos de assédio sexual e 
de violência, bem como buscarão 
estabelecer mecanismos que ga-
rantam o anonimato da pessoa de-
nunciante.
 Parágrafo terceiro - Caso a violên-
cia doméstica resulte na necessida-
de de cuidados médicos da Empre-
gada ou outros encaminhamentos 
que necessitem de ausência ao 
trabalho, a Empresa abonará os 
respectivos dias/período de afas-
tamento mediante a apresentação 
do respectivo atestado médico/bo-
letim de ocorrência.

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA 
(70ª)  – EPI, UNIFORMES E 
ABSORVENTES HIGIÊNICOS

Quando indispensável à presta-

ção de serviços ou quando exigido 
pela empresa, esta fornecerá aos 
seus empregados, gratuitamente, 
EPI (Equipamento de Proteção In-
dividual) adequado ao risco e em 
perfeito estado de conservação e 
funcionamento, inclusive óculos de 
segurança com grau, conforme re-
ceita médica, devendo os mesmos 
empregados utilizá-lo, observados, 
pela empresa e pelos empregados, 
respectivamente, os itens 6.3 e 6.4 
da NR 06, aprovada pela Portaria 
MTE nº 3.214, de 08/06/1978.
Parágrafo primeiro - Quando a 
empresa ou função, na atividade 
produtiva fabril ou na atividade 
principal, exigir que seus emprega-
dos usem uniformes, inclusive cal-
çados especiais, para a prestação 
de serviços, a empresa deverá for-
necê-los gratuitamente.
Parágrafo segundo - Antes do 
efetivo exercício das atribuições, 
do empregado de produção, a 
empresa procederá ao seu treina-
mento com EPIs (Equipamentos de 
Proteção Individual), necessário ao 
exercício de suas atribuições, bem 
como lhe dará conhecimento dos 
programas de prevenção desenvol-
vidos na própria empresa.
Parágrafo terceiro - As empresas 
que se utilizam mão de obra femi-
nina deverão manter, nas enferma-
rias ou caixas de primeiros-socor-
ros, absorventes higiênicos, para 

02-06-23-Caderno Convenção FARMACÊUTICOS_2023-2025.indd   4102-06-23-Caderno Convenção FARMACÊUTICOS_2023-2025.indd   41 02/06/2023   14:55:4302/06/2023   14:55:43



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

www.quimicosp.org.br42

para sua realização, considerando-se 
todos os trabalhadores candidatos 
naturais. As inscrições dos candida-
tos far-se-ão do 20º (vigésimo) ao 6º 
(sexto) dia antecedentes à data do 
pleito, mediante protocolo.
Parágrafo primeiro - Deverá ser 
enviada para o respectivo Sindica-
to pro� ssional cópia do edital de 
convocação das eleições, mediante 
protocolo, no prazo de 5 (cinco) dias 
após a convocação.
Parágrafo segundo - Na cédula 
eleitoral constarão o nome e o setor 
do trabalhador inscrito, bem como 
o seu apelido, desde que indicado 
pelo próprio trabalhador.
Parágrafo terceiro - No prazo de até 
3 (três) dias úteis após a realização 
das eleições, será o Sindicato dos 
Trabalhadores comunicado do resul-
tado, indicando-se a data de posse 
e os nomes dos eleitos, especi� can-
do-se os efetivos e os suplentes, por 
escrito.
Parágrafo quarto - A comunicação 
de que trata o parágrafo acima po-
derá ser realizada por meio de cor-
respondência eletrônica enviada ao 
Sindicato dos Trabalhadores, desde 
que comprovada no prazo de 10 
(dez) dias por correio ou protocolo 
na sede da entidade sindical.
Parágrafo quinto - Antes da posse, 
os novos membros da Cipa eleita 
deverão frequentar o curso de for-
mação de cipeiros às expensas da 

ocorrências emergenciais.
Parágrafo quarto - Caso o empre-
gado considere o EPI desconfortá-
vel, este fato deverá ser comuni-
cado à Cipa para as providências 
necessárias.
Parágrafo quinto - Antes da rea-
lização de qualquer tarefa ou ope-
ração sujeita a riscos pro� ssionais e 
que implique em utilização de EPI 
ou EPC (Equipamento de Proteção 
Coletiva), o empregado receberá 
instrução especí� ca quanto aos 
métodos de trabalho seguros, a na-
tureza e efeitos dos riscos pro� ssio-
nais inerentes à atividade a desem-
penhar, bem como quanto ao uso 
correto da proteção e demais meios 
de prevenção imprescindíveis à 
manutenção da incolumidade físi-
ca dos empregados, nos termos da 
NR 26, aprovada pela Portaria MTE 
nº 3.214, de 08/06/1978, inclusive 
os itens 26.6.5 e 26.6.6.

Cipa-composição, eleição, atri-
buições, garantias aos cipeiros 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA 
PRIMEIRA (71ª) – COMISSÃO 
E SEMANA INTERNA DE 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES

As eleições para a Cipa serão pre-
cedidas de convocação escrita por 
parte da empresa, com antecedên-
cia de 60 (sessenta) dias da data do 
pleito, � xando data, local e horário 
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empresa.
Parágrafo sexto - Para preparar a 
reunião mensal da Cipa, os mem-
bros efetivos dos representantes 
dos empregados terão livres as duas 
horas que precedem a mencionada 
reunião, em local que para tal � m de-
verá ser providenciado pela empre-
sa, quando já deverão ter recebido 
cópia da ata da reunião anterior.
Parágrafo sétimo - Quando um 
membro da Cipa for convocado para 
a reunião fora da sua jornada normal 
de trabalho, ao mesmo serão pagas 
as horas efetivamente prestadas, nos 
mesmos percentuais previstos na 
presente Convenção para horas ex-
traordinárias.
Parágrafo oitavo - Deverá ser envia-
do ao Sindicato cópia do calendário 
das reuniões ordinárias e cópia das 
atas das reuniões extraordinárias, 
quando as mesmas envolverem caso 
de óbito de empregado, podendo 
ser as mesmas também efetivamen-
te entregues por correspondência 
eletrônica e no prazo de 5 (cinco) 
dias por correio ou protocolo na 
sede da entidade sindical.
Parágrafo nono - O não cumpri-
mento de qualquer obrigação refe-
rente ao processo eleitoral prevista 
nessa cláusula tornará nulo o pro-
cesso eleitoral e a respectiva elei-
ção, devendo ser convocadas novas 
eleições no prazo de 30 (trinta) dias 
com a participação do Sindicato pro-

� ssional.
Parágrafo décimo - Até que seja 
promulgada a Lei Complementar a 
que se refere o artigo 7º, I, da Consti-
tuição Federal de 1988, � ca vedada a 
dispensa arbitrária ou sem justa cau-
sa de empregados eleitos titulares 
para as Cipas e respectivos suplen-
tes, limitados estes ao número pre-
visto no quadro nº 1 da NR 05, desde 
o registro de sua candidatura até 1 
(um) ano após o � nal do seu man-
dato (artigo 10, II “a” das Disposições 
Transitórias, da Lei Maior).
Recomendação: Recomenda-se 
que as empresas abrangidas pela 
presente Convenção desenvolvam 
e ampliem os temas debatidos nas 
Sipats (Semanas Internas de Preven-
ção de Acidentes de Trabalho), en-
fatizando aqueles relacionados com 
DST (doenças sexualmente transmis-
síveis), HIV/Aids (Acquired Immuno-
de� ciency Syndrome/Síndrome da 
Imunode� ciência Adquirida), Meio 
ambiente, nanotecnologia, aspectos 
de ergonomia e temas relacionados 
à prevenção de acidentes e doenças.

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA 
SEGUNDA (72ª) – PROFISSIONAIS 
DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO

As empresas não utilizarão os 
técnicos especializados em segu-
rança e medicina do trabalho, de� -
nidos na NR 04, aprovada pela Por-
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taria MTE nº 3.214, de 08/06/1978, e 
alterações posteriores, no exercício 
de outras atividades, durante o ho-
rário da sua atuação nos Serviços 
Especializados em Engenharia e em 
Medicina do Trabalho.
Parágrafo único - As empresas de-
verão fornecer a relação dos nomes 
e especialização dos referidos pro-
� ssionais à Cipa.
  

Exames Médicos 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA  
TERCEIRA  (73ª) – EXAMES 
MÉDICOS 

Todos os trabalhadores serão 
submetidos a exames médicos e la-
boratoriais periódicos previstos na 
legislação.
Parágrafo primeiro - O empregado 
será informado do resultado de to-
dos os exames, por escrito, observa-
dos os preceitos da ética médica. 
Parágrafo segundo - Por ocasião 
da data de desligamento do empre-
gado, a empresa fornecerá, no prazo 
da rescisão contratual, o ASO (Ates-
tado de Saúde Ocupacional). 

Aceitação de Atestados Médicos 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA 
QUARTA  (74ª) – ATESTADOS 
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

As empresas reconhecerão a vali-
dade dos atestados e/ou declarações 

médicas ou odontológicas, emitidos 
em conformidade com a Portaria 
MPAS nº 3.291, de 20/02/1984.  
Parágrafo único - As empresas que 
possuam, ou não, serviços de assis-
tência médica ou odontológica, SUS 
(Sistema Único de Saúde), reconhe-
cerão a validade dos atestados médi-
cos ou odontológicos emitidos sob a 
responsabilidade dos mesmos, assim 
como aqueles emitidos pelo Sindica-
to dos Trabalhadores ou pelos órgãos 
públicos federais, estaduais ou muni-
cipais de saúde.

Primeiros-Socorros 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA 
QUINTA (75ª) – ATENDIMENTO 
DE PRIMEIROS-SOCORROS

As empresas se obrigam a manter 
serviço de atendimento médico ou 
de enfermaria, internos ou externos, 
próprios ou de terceiros, para os em-
pregados, levando-se em conta as ca-
racterísticas das atividades desenvolvi-
das, bem como providenciar meio de 
transporte necessário à prestação de 
primeiros-socorros.

Relações Sindicais 

Sindicalização (campanhas e 
contratação de sindicalizados)

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA 
SEXTA (76ª) – SINDICALIZAÇÃO
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Com o objetivo de incrementar 
a sindicalização dos empregados, 
as empresas colocarão à disposição 
dos respectivos Sindicatos da cate-
goria pro� ssional, duas vezes por 
ano, até 2 (dois) dias, locais e meios 
para esse � m.
Parágrafo primeiro - O período 
será agendado de comum acordo 
pelas partes com antecedência de 
pelo menos 15 (quinze) dias, sendo 
essa atividade desenvolvida no re-
cinto da empresa, fora do ambiente 
da produção, em locais previamen-
te autorizados e, preferencialmen-
te, nos períodos de descanso da 
jornada normal de trabalho, con-
forme abaixo:
a) para estabelecimentos com até 
500 (quinhentos) empregados, 2 
(dois) representantes do Sindicato 
pro� ssional;
b) para estabelecimentos de 501 
(quinhentos e um) a 1.000 (mil) em-
pregados, 3 (três) representantes 
do Sindicato pro� ssional;
c) para estabelecimentos acima 
de 1.001 (mil e um) empregados, 5 
(cinco) representantes do Sindicato 
pro� ssional.
Parágrafo segundo - Para apura-
ção do número de empregados do 
estabelecimento, deverão ser con-
siderados os empregados vincu-
lados ao Sindicato pro� ssional da 
categoria.
Parágrafo terceiro - Ficam ressal-

vadas condições mais favoráveis 
negociadas diretamente com as 
empresas.

Liberação de Empregados para 
Atividades Sindicais 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA  SE-
TIMA  (77ª) – DIRIGENTE SINDI-
CAL – ABONO DE AUSÊNCIAS

Os dias em que os diretores dos 
Sindicatos ou Federação permane-
cerem afastados desta, exercendo 
atividades sindicais, comunicadas 
prévia e verbalmente e compro-
vadas posteriormente mediante 
ofício da entidade sindical, serão 
remunerados e não serão conside-
rados para desconto do DSR (Des-
canso Semanal Remunerado) bem 
como para efeito de desconto no 
período de férias, nas proporções 
do artigo 130 da CLT, no limite de 
15 (quinze) afastamentos.
Parágrafo primeiro - O limite será 
de 30 (trinta) ausências remunera-
das, não cumulativas, por vigência 
da Convenção, quando houver um 
dirigente sindical na empresa.
Parágrafo segundo - Quando hou-
ver 2 (dois) dirigentes, o limite total 
será de 60 (sessenta) ausências, re-
muneradas, não cumulativas.
Parágrafo terceiro - Quando hou-
ver 3 (três) dirigentes, o limite será 
de 90 (noventa) ausências remune-
radas e não cumulativas considera-
das coletivamente.
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Parágrafo quarto - Havendo mais 
de 3 (três) dirigentes sindicais na em-
presa, o limite será de 90 (noventa) 
ausências remuneradas e não cumu-
lativas coletivamente consideradas.
Parágrafo quinto - Os limites previs-
tos nos parágrafos anteriores serão 
ampliados para mais de 10 (dez) dias 
quando o dirigente for representante 
da Federação ou Confederação.
Acesso a Informações da Empresa 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA 
OITAVA  (78ª) – FORNECIMENTO 
DE GRAU DE ESCOLARIDADE

Quando solicitado pelo Sindicato 
pro� ssional, as empresas fornecerão, 
por escrito, o grau de escolaridade de 
seus empregados, para � ns estatísti-
cos.

Contribuições Sindicais

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA 
NONA (79ª) – CONTRIBUIÇÕES 
ASSOCIATIVAS MENSAIS  

A empresa recolherá ao Sindicato 
dos Trabalhadores, mediante autori-
zação prévia dos empregados asso-
ciados, as Contribuições Associativas 
mensais, dentro do prazo de 3 (três) 
dias após o pagamento dos salários. 
Parágrafo primeiro - O recolhimen-
to deverá ser efetuado diretamente 
nos Sindicatos dos Trabalhadores ou 
na agência bancária em que estes te-
nham conta.

Parágrafo segundo - As empresas 
fornecerão, no prazo de 15 (quinze) 
dias contados da data de recolhi-
mento, às respectivas entidades sin-
dicais dos trabalhadores, em caráter 
con� dencial e mediante recibo, uma 
relação contendo os nomes e valores 
da contribuição.
Parágrafo terceiro - Caso a empresa 
deixe de recolher aos Sindicatos dos 
Trabalhadores, dentro do prazo de 
3 (três) dias após o pagamento dos 
salários, as contribuições associativas 
mensais cujo desconto tenha sido 
prévia e expressamente autorizado 
pelo empregado associado, incorrerá 
em multa de valor correspondente 
a 10% (dez por cento) do montante 
não recolhido acrescido de 1% (um 
por cento) ao dia, por mês de atraso, 
revertida a favor daquelas entidades 
sindicais.

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA  
(80ª) – RECOLHIMENTO DA 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

O prazo para recolhimento da 
contribuição sindical, nos termos do 
artigo 578 e seguintes da CLT, passa a 
ser até o 10º (décimo) dia útil subse-
quente ao mês do desconto.
Parágrafo único - A forma de des-
conto e recolhimento da referida 
contribuição permanece inalterada, 
nos termos previstos em lei.

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA 
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PRIMEIRA (81ª) – FUNDO 
DESTINADO À INCLUSÃO SOCIAL

Com o objetivo de promover o 
custeio de assistência social e lazer, 
contratação de apólice de seguro de 
vida e auxílio funeral, cursos, pesqui-
sas e incentivos, campanhas sociais 
e educativas, entre outras questões 
de fomento dos trabalhadores da 
categoria, observada a função social 
do contrato de trabalho, assim, às 
empresas abrangidas pela presente 
Convenção Coletiva de Trabalho re-
colherão, às suas expensas, o valor 
correspondente ao fundo destinado 
à inclusão social, referente a cada 
empregado, iguais para associados 
ou não, a favor do respectivo Sindica-
to de Trabalhadores e da Federação 
dos Trabalhadores, a serem recolhi-
dos nas datas, percentuais e forma 
abaixo indicados:
Parágrafo primeiro - recolhimento 
para o Sindicato representativo dos 
trabalhadores bene� ciados com a 
aplicação da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, bem como para 
a Federação dos Trabalhadores do 
Ramo Químico da CUT no Estado de 
São Paulo, signatários, da seguinte 
forma:
• - 3,25% (três vírgula vinte e cinco 
por cento) dos salários já reajustados, 
até o limite salarial de R$ 9.653,30 
(nove mil, seiscentos e cinquenta e 
três reais e trinta centavos), ou seja, 
até o teto de R$ 313,73 (trezentos 

e treze reais e setenta e três centa-
vos), cada parcela, por trabalhador 
representado, em favor do Sindicato 
representativo dos trabalhadores, re-
colhidos até 30.06.2023;
• - 3,25% (três vírgula vinte e cinco por 
cento) dos salários já reajustados, até 
o limite salarial de R$ 9.653,30 (nove 
mil, seiscentos e cinquenta e três 
reais e trinta centavos), ou seja, até o 
teto de R$ 313,73 (trezentos e treze 
reais e setenta e três centavos), cada 
parcela, por trabalhador representa-
do, em favor do Sindicato represen-
tativo dos trabalhadores, recolhidos 
até 30.07.2023;
 • 3,25% (três vírgula vinte e cinco por 
cento) dos salários já reajustados, re-
colhidos até 30.09.2023 em boleto 
único, sendo:
• 2,25% (dois vírgula vinte e cinco por 
cento) dos salários já reajustados, 
até o limite salarial de R$ 9.653,30 
(nove mil, seiscentos e cinquenta e 
três reais e trinta centavos), ou seja, 
até o teto de R$ 217,20 (duzentos e 
dezessete reais e vinte centavos), 
cada parcela, por trabalhador repre-
sentado, em favor do Sindicato re-
presentativo dos trabalhadores e,
• 1% (um por cento) dos salários já 
reajustados, até o limite salarial de 
R$ 9.653,30 (nove mil, seiscentos e 
cinquenta e três reais e trinta cen-
tavos), ou seja, até o teto de R$ 96,53 
(noventa e seis reais e cinquenta 
e três centavos), cada parcela, por 
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trabalhador representado, em favor 
da Federação dos Trabalhadores do 
Ramo Químico da CUT no Estado de 
São Paulo.
Parágrafo segundo - Para efeito de 
cálculo dos valores previstos nesta 
cláusula, devem ser considerados os 
empregados existentes e os salários 
em vigor, na data do efetivo recolhi-
mento.
Parágrafo terceiro - O Sindicato 
convocará assembleia geral dos 
trabalhadores da categoria para 
prestação de contas dos valores ar-
recadados, observando o respectivo 
estatuto social de cada entidade.
Parágrafo quarto - Declaram as en-
tidades sindicais pro� ssionais que 
os valores arrecadados a título de 
fundo para inclusão social, em razão 

dos princípios, objetivos e � nalida-
de próprios e especí� cos, e sendo 
ainda � scalizada sua aplicação pela 
categoria, atendem ao disposto na 
convenção nº 98 da OIT, rati� cada 
pelo Brasil.
Parágrafo quinto – Obrigam-se 
as entidades sindicais pro� ssionais 
signatárias da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, com o acom-
panhamento da Federação dos tra-
balhadores do Ramo Químico da 
CUT no Estado de São Paulo - Fet-
quim, também signatária, a contra-
tação da seguradora/corretora de 
apólice de vida e auxílio funeral a 
todos os trabalhadores abrangidos 
pelo presente Termo Aditivo a Con-
venção Coletiva de Trabalho, nas se-
guintes condições e coberturas:

Parágrafo sexto – O valor referente 
ao Auxílio Funeral será pago ao be-
ne� ciário legal, na forma da legisla-
ção previdenciária, contra apresen-
tação do atestado de óbito, e será 
abatido pela seguradora quando 
do pagamento do item “a”, ou seja, 
a soma � nal do benefício dos itens 

“a” e “e” será de R$ 15.000,00 (quin-
ze mil reais).
Parágrafo sétimo – A empresa 
contratada pelas entidades sindi-
cais pro� ssionais signatárias para 
prestar serviços de seguro deverá 
ser idônea, ter comprovada capaci-
dade econômica e � nanceira, ser es-
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ne� ciários da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho.
Parágrafo décimo primeiro - Se 
não recolhido o fundo destinado 
à inclusão social previsto nesta 
cláusula, nas datas estabelecidas, a 
multa será de 4% (quatro por cen-
to) do salário normativo por empre-
gado, por mês de atraso, revertendo 
em benefício da parte prejudicada.

Outras disposições sobre relação 
entre Sindicato e empresa 

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA 
SEGUNDA (82ª) – QUADRO DE 
AVISOS 

Publicações, avisos, convocações 
e outras matérias, tendentes a man-
ter o empregado atualizado em re-
lação aos assuntos sindicais do seu 
interesse, serão obrigatoriamente 
a� xados em quadro de avisos situa-
do em local visível e de fácil acesso, 
desde que previamente acordados, 
entre o Sindicato e a administração 
da empresa.

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA 
TERCEIRA  (83ª) – AFIXAÇÃO 
OBRIGATÓRIA 

Deverão ser a� xadas em quadro 
de avisos, situado em local visível e 
de fácil acesso, a última ata da reu-
nião da Cipa, bem como cópia dos 
acordos coletivos de compensação 
de horas.

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

pecializada neste ramo e estar devi-
damente registrada na SUSEP, além 
de fornecer a todas as empresas 
abrangidas pelo seguro um “Certi-
� cado de Seguro” mencionando as 
coberturas e capitais segurados.
Parágrafo oitavo – O seguro ora 
previsto deverá bene� ciar todos os 
trabalhadores representados pelos 
Sindicatos e Federação signatários, 
independentemente da data de 
sua contratação, desde que dentro 
de vigência do presente instrumen-
to.
Parágrafo nono – As empresas ao 
cumprirem esta cláusula, passam 
a integrar a apólice do seguro sob 
a responsabilidade das entidades 
sindicais, em substituição as cláu-
sulas denominadas Auxílio Funeral 
e Indenização por Morte ou Inva-
lidez Parcial ou Permanente para 
Trabalho, sendo o pagamento li-
mitado ao contido no parágrafo 5º 
desta cláusula.
Parágrafo décimo - As empresas 
fornecerão no prazo de 10 (dez) 
dias, contados da data de recolhi-
mento do presente fundo destina-
do à inclusão social, às respectivas 
entidades sindicais pro� ssionais e 
para a Fetquim, em caráter con� -
dencial, mediante recibo, uma re-
lação contendo os nomes e valores 
do referido fundo, bem como cópia 
da guia própria e/ou ordem bancá-
ria devidamente quitada, dos be-
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Disposições Gerais 
Aplicação do Instrumento Coleti-
vo 

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA 
QUARTA (84ª) – NORMAS LEGAIS 
E CONSTITUCIONAIS 

A promulgação da legislação or-
dinária e/ou complementar, regula-
mentadora dos preceitos constitu-
cionais, substituirá, onde aplicável, 
direitos e deveres previstos nesta 
Convenção, ressalvando-se sempre 
as condições mais favoráveis aos 
empregados, vedada, em qualquer 
hipótese, a acumulação.

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA 
QUINTA   (85ª) – CUMPRIMENTO 

As partes comprometem-se a 
cumprir a presente Convenção em 
todos os seus termos e condições, 
durante o seu prazo de vigência, 
observados os parâmetros da cláu-
sula denominada ultratividade da 
norma coletiva.

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA 
SEXTA  (86ª) – CONCILIAÇÃO 
VOLUNTÁRIA DE DIVERGÊNCIAS

Com o objetivo de conciliar as 
divergências oriundas do cum-
primento e aplicação da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, 
sempre que houver con� ito ou di-
vergência entre as partes, as mes-
mas recorrerão à Comissão Pari-

tária, formada em 2005 entre as 
partes.
Parágrafo primeiro - Os membros 
indicados poderão convocar tercei-
ros envolvidos diretamente na de-
manda e quando tal procedimen-
to contribuir para a resolução do 
con� ito. Também poderão se fazer 
substituir quando necessário.
Parágrafo segundo - A comissão 
reunir-se-á sempre que provocada 
por uma das partes, no prazo de 
até 72 (setenta e duas) horas após 
o recebimento da noti� cação da 
ocorrência, mesmo verbal, em local 
a ser previamente acordado entre 
as mesmas.
Parágrafo terceiro - Os Sindicatos 
darão ampla divulgação da criação 
da comissão às categorias repre-
sentadas e apresentarão relatórios 
estatísticos sempre que solicitados 
pelas partes.
Parágrafo quarto - A comissão ini-
ciará os trabalhos imediatamente 
após a assinatura da presente Con-
venção.

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA 
SÉTIMA (87ª) – GRUPOS DE 
TRABALHO

A redação das cláusulas impac-
tadas pela legislação vigente bem 
como as cláusulas relacionadas ao 
trabalho remoto (teletrabalho e 
home-o�  ce), serão objeto de ava-
liação de Grupo de Trabalho que 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
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se reunirá durante a vigência desse 
Termo, contados da assinatura da 
presente Convenção Coletiva de 
Trabalho. 

Parágrafo único – O grupo será 
composto de no máximo 5 (cinco) 
membros representantes da FET-
QUIM e 5 (cinco) membros do SIN-
DUSFARMA.

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA OITAVA  
(88ª) – VACINA IMUNIZANTE DA 
COVID

O (a) empregado (a) poderá dei-
xar de comparecer ao serviço, sem 
prejuízo do salário um dia ou dois, 
dependendo do número de doses 
para tomar vacina imunizante da 
Covid-19 ou suas variantes, me-
diante entrega do(s) comprovan-
te(s) da vacinação.

CLÁUSULA OCTOGÉSIMA NONA  
(89ª) – ASSINATURA ELETRÔNICA 
DE DOCUMENTOS QUE ENVOL-
VAM A RELAÇÃO DE TRABALHO

As empresas poderão utilizar 
mecanismo de assinatura eletrôni-
ca para reconhecimento de docu-
mentos que envolvam a relação de 
trabalho como, por exemplo, con-
tratos de trabalho, aditivos contra-
tuais, controles de jornada e políti-
cas internas, dentre outros.
Parágrafo único. As empresas que 
optarem por usar mecanismos de 
assinatura eletrônica deverão uti-

lizar plataformas que assegurem 
a con� abilidade do processo, de 
modo a garantir a identi� cação 
da autoria e a integridade das as-
sinaturas e, por conseguinte, do 
documento assinado eletronica-
mente. Para tanto, as empresas de-
verão, preferencialmente, utilizar 
a assinatura eletrônica avançada 
ou quali� cada, nos termos da Lei 
14.063/2020.

CLÁUSULA NONAGÉSIMA (90ª) 
DA APLICAÇÃO E PREVALÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de 
Trabalho abrangerá a(s) catego-
ria(s) dos trabalhadores nas indús-
trias de material plásticos, produtos 
químicos, farmacêuticos, de prepa-
ração de óleos vegetais e animais, 
de perfumaria e artigos de touca-
dor, de álcool, de explosivos, de tin-
tas e vernizes, de fósforo, de adu-
bos e corretivos, colas e defensivos 
agrícolas e animais, da destilação e 
re� nação de petróleo, de matérias 
primas, inseticidas e fertilizantes, 
da petroquímica, de lápis, canetas e 
material de escritório, de re� no de 
óleos minerais, de estamparia e tin-
turarias industriais, de produtos de 
limpeza e demais atividades a� ns 
relacionadas a atividades de ori-
gem química e materiais radioati-
vos, cuja base territorial compreen-
de os municípios devidamente 
representados pelo Sindicato Pro-
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� ssional Signatário do presente ins-
trumento, não sendo reconhecida 
pelas partes qualquer outra forma 
de representação delas e a todos os 
trabalhadores representados aqui 
pelo Sindicato dos Trabalhadores, 
bene� ciados pelo presente instru-
mento. 
Parágrafo único - As Cláusulas 
normativas da presente convenção 
coletiva de trabalho integram os 
contratos individuais de trabalho e 
subsistirão em período equivalente 
a 60 (sessenta) dias do término de 
sua vigência podendo ser prorro-
gado por mais 30 (trinta) dias e so-
mente poderão ser modi� cadas ou 
suprimidas mediante negociação 
coletiva de trabalho.

Descumprimento do
 Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA NONAGÉSIMA 
PRIMEIRA (91ª) – REVISÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA 

Considerando os fatos super-
venientes que modi� caram subs-
tancialmente as condições fáticas 
de trabalho, por ocasião das nego-
ciações coletivas, por sua vez, im-
plicando diretamente no prazo de 
vigência da convenção coletiva de 
trabalho do período de 01.04.2022 
a 31.03.2024.

Considerando que a referida 
convenção coletiva de trabalho 

tem natureza jurídica contratual, e 
assim, por disposição legal, permite 
a revisão do seu prazo, conforme 
prevê o artigo 615, da CLT.

Nesse sentido, por meio da 
aprovação das assembleias gerais 
dos Sindicatos Convenentes, as 
partes resolvem alterar a vigência 
da convenção coletiva de trabalho, 
prevista para 02 (dois) anos tendo 
o prazo de vigência 01.04.2022 
a 31.03.2024, portanto, o instru-
mento coletivo vigente tem seu 
prazo revisado, doravante passan-
do a ter vigência, somente, pelo 
prazo de 01 (um) ano, correspon-
dendo o período de 01.04.2022 a 
31.03.2023.

Assim, com o objetivo de se 
adaptar à presente convenção co-
letiva de trabalho à nova situação 
fática existente, por sua vez, as par-
tes acordantes revisam o respectivo 
prazo de vigência que, doravante 
será de 01.04.2023 a 31.03.2025, 
consoante os  exatos termos do pa-
rágrafo  3º, do artigo  614, da CLT.

Descumprimento do Instru-
mento Coletivo

CLÁUSULA NONAGÉSIMA SE-
GUNDA (92ª) – MULTA

Fica estabelecida multa de 4% 
(quatro por cento) por mês, do sa-
lário normativo em vigor por oca-
sião do pagamento, pelo descum-
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primento de qualquer cláusula da 
presente convenção, revertendo a 
favor da parte prejudicada, inde-
pendentemente da obrigação de 
fazer.
Parágrafo único - A presente multa 
não se aplica em relação às cláusu-
las para as quais a legislação esta-
beleça penalidade ou àquelas que, 
nesta convenção, já tragam no seu 
próprio bojo punição pecuniária.

Outras Disposições

CLÁUSULA NONAGÉSIMA TER-
CEIRA (93ª)-RECOMENDAÇÕES
 a) As empresas abordarão o tema 
prevenção de câncer agressivo à 
saúde da mulher, HPV e gripes em 
suas campanhas educativas e en-
vidarão esforços que facilitem o 

acesso a programas de vacinação;
b) Recomenda-se que o tema As-
sédio Moral seja objeto de cam-
panha interna de esclarecimento 
por parte das empresas, com o 
objetivo de tornar de conheci-
mento de todos a sua relevância 
ética, legal e social; 
c) O Sindicato patronal, a Fetquim 
e os Sindicatos dos trabalhadores 
promoverão iniciativas conjuntas 
para informação dos represen-
tados sobre novas tecnologias, 
entre elas a nanotecnologia, in-
clusive sobre os possíveis riscos à 
saúde dos trabalhadores e às me-
didas de proteção.
d) Recomenda-se a adesão ao 
programa previsto na Lei n° 
11.770/2008, quanto a licença-pa-
ternidade de 20 (vinte dias).
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